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O DA PARAÍBA 
PREFEITURA M ICIPAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON E LUCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: O .767,154/0001-15 

Lei Municipal nº 1028 de 01 de ovembro de 2017. 

INSTIUI NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das suas atribuções, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: ,v~, 

Art. 1º. Esta Lei Complementar regula os direitos e 
obrigações que emanam das relaç 
demais rendas que constituem 
tributos, ficando denominada 
Brejo do Cruz. 

es jurídicas, referentes a tributos e 
receitas do município•, e institui 

Código Tributário do Município de 

Art. 2°. O Código é constituído de 4 (quatro) Livros, de 
conteúdo, assim distribuído: 

I LIVRO I Das Normas Gerais do Direito Tributário 
Municipal; 
II - LIVRO II -
III - LIVRO III 

Do Sistem Tributário Municipal; 
- Dos Preç s PúblicOSj 

IV - LIVRO IV - Das Dispos'ções Gerais, Transitórias e Finais. 

Art. 3º. o Código Tr'butário Municipal subordina-se: 

1- à Constituição Federal; 
II- ao Código Tributário Na ional e Legislação Complementar; 

III- à Constituição do Esta o da Paraíba; 
IV - à Lei Orgânica do Muni ípio. 

Parágrafo 

prejuízo das 
artigo. 

único. 

normas 
As disp sições deste Código 
gerais onstantes das leis 

L V R O I 

se aplicam sem 
referidas neste 

DAS NORMAS GERAIS DO IREITO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

I 

DA COMPET IiCIA TRIBUTÁRIA 
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ÍTULO I 
DAS DISP SI ÕES GERAIS 

Art. 4º. Este Livro estabelece normas aplicáveis a todos 
os impostos, taxas e contribui ões devidos ao Município de Brejo do 
Cruz. 

Art. 5º. O Municípi de Brejo do Cruz, ressalvadas as 
limitações da competência definidas nos instrumentos 
normativos citados no artigo 3 , tem competência legislativa plena 
quanto à instituição, ação, cobrança e fiscalização dos 
tributos de que trata o present código. 

Art. 6°. o não 
municipal não a defere a outra 

ercício da competência tributária 
essoa jurídica de direito público. 

APÍTULO IJ: 
DAS LIMITA ÕES DA COMPETÊNCJ:A TRJ:BUTÁRIA 

Art. 7 º. Sem prej uí o de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Municí io: 

I - Exigir ou ar tributos sem lei que os estabeleça; 
II - Instituir trata ento desigual entre contribuintes que 

se encontrem em situação equiva ente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissio al ou função por eles exercida, 
independentemente da denominaçã jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos; 

III - cobrar tributos 
a) relacionados a 
inicio da vigência 
aumentado; 

fatos geradores ocorridos antes 
da Lei que os houver instituído 

do 
ou 

b) no mesmo exercici financeiro em que haja sido publicada 
a lei que os institu·u ou aumentou; 
e) antes de decorri os noventa dias da data em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 
observado o dispost na alínea "b"; 

IV - utilizar tribu o com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 

bens por meio de tributos, essal vada a cobrança de pedâgio pela 
utilização de vias conservadas Público; 



serviços, 
destino; 

§ 1 º Para 
tributo a 
respectiva 
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VI - estabelecer 
de qualquer natureza 

tributária entre bens e 
em razão de sua procedência ou 

VII- instituir impost s sobre: 
a) O patrimônio, rend ou serviços da União, do Estado e de 
outros Municípios; 
b) Os templos de 
tj O patrimônio, rend ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fund ções, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das ·nstituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da legisla ão aplicável; 
d) Os livros, jor ais, periódicos e o papel destinado a 
sua impressão. 

fins do disposto 
atualização, por 

base de cálculo. 

no 
ín 

inciso I, não constitui aumento 
oficial, do valor monetário 

de 
da 

§ 2º A vedação do inciso III, 

base de cálculo do IPTU. 
ea "c", não se aplica à fixação da 

§ 3º A vedação do inciso VII, al nea "a", é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e man idas pelo Poder Público, no que se 
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 
§ 4º As vedações do inciso VII, línea "a" e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à re da e aos serviços relacionados com 
exploração de atividades econôm · cas regidas pelas normas aplicáveis 
a empreendimentos privados, em que haja contraprestação ou 
pagamento de preço ou tarifas p lo usuário, nem exonera o promitente 
comprador da obrigação de pagar 'mposto relativamente ao bem imóvel. 
§ 5º As vedações expressas inciso VII, alíneas "b" e "c", 
compreendem somente o patrimônio a renda e os serviços relacionados 
exclusivamente aos objetivos i stitucionais das entidades referidas, 
previstos nos respectivos estatu 
§ 6º o disposto no inciso VII 
nele referidas, da condição de 
caibam reter na fonte, bem como 

os ou atos constitutivos. 
este artigo, não exclui as entidades 
responsáveis pelos tributos que lhes 

não as dispensam da prática de atos 
assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros, 
na forma da Lei. 
§ 7 º o disposto 

relacionados ao 
imposto sobre 

no inciso VII, alínea "d", não alcança os serviços 
processo prod tivo, nem impede a incidência de 

os serviços e composição gráfica, ainda que 
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necessarios à confecção ou impres ão de livros, jornais e periódicos. 
§ 8º O Poder Executivo fica autorizado a dispensar o recolhimento do 
ISS incidente sobre o serviço de impressão necessário à confecção de 
livros, jornais e periódicos. 

Art. 8 º. O disposto 7 º, inciso VII, alíneas "b" 

e "e", é subordinado à observ" eia dos seguintes requisitos pelas 
entidades nele referidas: 

I 
cadastro, nos 
municipal, que 

II 

comprovarem a regularidade de sua constituição e 
termos da respec iva legislação federal, estadual ou 

regule sua ativida e, quando houver; 
- não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou 

de suas rendas, a qualquer título· 
III - aplicarem integ almente, no País, os seus recursos 

na manutenção dos seus objetivo institucionais; 

IV - manterem escrit ração de suas receitas e despesas em 
livros revestidos de formalidade capazes de assegurar sua exatidão; 

V comprovarem, ara o exercicio determinado, o 
cumprimento dos requisitos recip ocamente exigidos pela União e, sendo 
o caso, Estado da Paraíba, para o gozo do benefício; e 

VI - tratando-se de · munidade de I. s. S., que os serviços 
abrangidos pelo benefício exclusivamente os diretamente 
relacionados com os 
respectivos estatutos e 

Parágrafo único. 

institucionais 
itutivos. 

previstos 

autoridade competente 

nos 

poderá 
desconsiderar a aplicação do ben fício, mediante o lançamento de todo 
o crédito tributário relativo a (s) exercício (s) em que constatado 
que a entidade descumpriu os requisitos legais, sobretudo o § 6 º do 
artigo 7º, ou praticou ilícitos fiscais. 

Art.9º. As situaç~es de imunidade, isenção, não 
incidência, recolhimento de im osto por alíquotas fixas ou outros 
benefícios fiscais, são també condicionadas ao cumprimento das 
obrigações decorrentes de re ponsabilidade e demais obrigações 
acessorias previstas na legisl ção tributária, ficando o infrator 
sujeito ainda à aplicação das co inações e penalidades cabíveis. 

Art. 10. A imunidade será apreciada em cada caso mediante 
requerimento dirigido à autorid de competente, em que o interessado 
faça prova do preenchimento da condições e requisitos legais para 
sua concessão. 

DA LEGIS ÃO TRIBUTÁRIA 
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Se ão I 

Da Disposi ão Preliminar 

Art. 11. A expressão 
leis, os decretos e as normas co 

"legislação 
plementares 
s juridicas 

tributária" compreende 
que disponham, no todo 
a eles pertinentes. em parte, sobre tributos e 

Das 
II 

mplementares 

as 
ou 

Art. 12. São normas e mplementares das leis e dos decretos: 

I as portarias, 
serviços e outros atos 
administrativas; 

II 
administrativas; 

IH -

as decisões do 

as práticas 
autoridades administrativas; 

as instruções, avisos, 
tives expedidos pelas 

ordens de 
autoridades 

órgãos competentes das instâncias 

reiteradamente observadas pelas 

IV - os convênios que o Município celebra com entidades e 
órgãos da administração direta o indireta da União, dos Estados ou de 
outros Municípios. 

Parágrafo único. A observânci das normas referidas neste artigo 
exclui a imposição de penalidades e a cobrança de juros de mora. 

CAP TULO II 
DA VIGÊNCIA DA EGISLA ÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 13. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação 
tributária municipal rege-se pe as disposições legais aplicáveis às 
normas juridicas, em geral, ressa vado o previsto neste Capítulo. 

Art. 14. A legislaçã tributária do Município vigora fora 
do respectivo território, limites em que lhe reconheçam 
extraterritorialidade, os ios de que participe ou do que 

disponha a Constituição Federal. 
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Art. 15. Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 

I - os atos adrninist ativos a que se refere o inciso Ido 
artigo 12, na data da sua publica 

II - as decisões a e se refere o inciso II do artigo 
12, quanto a seus efeitos normat'vos, 30 (trinta) dias após a data da 
sua publicação; 

III - os convênios 
na data neles prevista. 

refere o inciso IV do artigo 12, 

CAPÍTULO III 
DA APLICA ~o TRIBUTÁRIA 

Art. 16. A legislaçã tributária aplica-se imediatamente 
aos fatos geradores futuros e ao pendentes, assim entendidos aqueles 
cuja ocorrência tenha tido mas não esteja completa, nos 
termos do artigo 30. 

Art. 17. A norma da egislação tributária aplicar-se-á ao 
ato ou fato pretérito: 

I em qualquer caso, 
interpretativa, excluída a aplicação 
dispositivos interpretados; 

II - tratando-se 

quando seja expressamente 
de penalidade à infração dos 

definitivamente julgado: 

a) Quando deixe de de ini-lo como infração; 
b) Quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer 
exigência de ação o omissão, desde que não tenha sido 
fraudulento e não te implicado em falta de pagamento de 
tributo; 
e) Quando lhe 
prevista na lei vige 

penalidade menos severa que a 
ao tempo da sua prática. 

CAP,.TULO IV 

DA INTERPRETA ÃO E INTEG ÃO DA LEGISLA ÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 18. A legislação tributária será interpretada conforme 
o disposto neste Capítulo. 

Art. 19. Na ausência de disposição expressa, a autoridade 
competente para aplicar a legisl ção tributária utilizará, 

sucessivamente, na ordem indicada: 



i 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIC PAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON DE LUCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: 08. 67.154/0001-15 

I - a analogia; 
II - os princípios geris de direito tributário; 
III - os princípios g rais de direito público; 
IV - a equidade. 

§ lº O emprego da analogia não poderá resultar na exigência 
de tributo não previsto em Lei. 

§ 2º O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa 
do pagamento de tributo devido. 

Art. 2 O. Os princípios 
utilizam-se para pesquisa da de inição, 
seus institutos, conceitos e 
respectivos efeitos tributários. 

gerais de direito privado 
do conteúdo e do alcance de 

mas não para definição dos 

Art. 21. A legisla tributária não pode alterar a 
definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de 
direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 
Constituição Federal ou pela Lei rgânica do Município, para definir ou 
limitar competências tributárias. 

Art. 22. Interpreta-s literalmente a legislação tributária 
que disponha sobre: 

I - suspensão ou excl são do crédito tributário; 
II - outorga de benef~cio fiscal; 
III regimes especais ou dispensa do cumprimento de 

obrigações tributárias acessórias. 

Art. 23. A norma que define infrações ou comina 
penalidades é interpretada da maneira mais favorável ao sujeito 
passivo, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação leal do fato; 
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou 

à natureza ou extensão dos seus e eitos; 
III - à autoria, imput bilidade, ou punibilidade; 
IV à natureza d penalidade aplicável, ou à sua 

graduação. 
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III 

DA TRIBUTÁRIA 

DAS 

Art. 24. A obrigação t ibutária é principal ou acessória. 

Art. 2 5. A obrigação principal surge com a ocorrência do 
fato gerador, tem por objetivo pagamento do tributo ou penalidade 
pecuniária e extingue-se com o crédito dela decorrente. 

Art. 26. A obrigaç~o acessória decorre da legislação 
tributária e tem por objeto a p estação de informações, positivas ou 
negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da 
fiscalização dos tributos. 

§1 º Todas as físicas, jurídicas ou entes 
despersonalizados, contribuintes u não, ainda que gozem de imunidade, 
não incidência ou isenção, estão obrigadas, salvo norma expressa em 
contrário, ao cumprimento das brigações acessórias instituídas no 
interesse da fiscalização e arrec dação tributária. 

§2 º As obrigações podem ser instituídas por 
lei, decreto do Chefe do Execut · vo ou atos expedidos pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 

Art. 27. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua 
inobservância, converte-se em brigação principal relativamente à 
penalidade pecuniária. 

Art. 28. Fato gerador da obrigação principal é a situação 
definida em lei como necessária suficiente à sua ocorrência. 

Art. 29. Fato gerado da obrigação acessória é qualquer 
situação que, na forma da legis ação aplicável, impõe a prática ou a 
abstenção de fato que não configu e obrigação'principal. 

Art. 30. salvo dispo ição de lei em contrário, considera-
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se ocorrido o fato gerador e efeitos: 

I - tratando-se de ituação de fato, desde o momento em 
que se verifiquem as circunstAncias materiais necessárias a que 
produza os efeitos que normalment lhe são próprios; 

II - tratando-se de ituação jurídica, desde o momento em 
que esteja definitivamente nos termos de direito 
aplicável. 

Parágrafo único. A 

desconsiderar atos ou negócios 
de dissimular a ocorrência do f 
dos elementos constitutivos da ob 

autoridade administrativa poderã 
urídicos praticados com a finalidade 
to gerador do tributo ou a natureza 
igação tributária. 

Art. 31. Para os efe Inciso II do artigo anterior, 
e salvo disposição de lei em con rário, os atos ou negócios jurídicos 
condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento do seu 
implemento; 

II sendo resolutó a condição, desde o momento da 
prática do ato ou da celebração do negócio. 

Art. 32. A definição egal do fato gerador é interpretada 
abstraindo-se: 

I da validade jurídica dos atos, efetivamente 
praticados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como 
da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

CA ÍTULO III 
DOS JEITO ATIVO 

Art. 33. o Município de Brejo do Cruz é o sujeito ativo das 
obrigações referidas nesta lei. 

C IV 
DO EITO PASSIVO 

Seção I 
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Art. 34. Sujeito pass vo da obrigação principal é a pessoa 

obrigada ao pagamento de tributo penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. 
principal, compreende-se: 

I - contribuinte, 
com a situação que constitua o 

II - responsável, 
contribuinte, sua obrigação deco 

sujeito passivo da obrigação 

ando tenha relação pessoal e direta 
pectivo fato gerador; 

ando, sem revestir a condição de 
de disposição expressa de Lei. 

Art. 35. Sujeito pass'vo da obrigação acessória é a pessoa 

obrigada às prestações que consti uam o seu objeto. 

Art. 36. As 

responsabilidade pelo pagamento 
Fazenda Pública Municipal param 
passivo das obrigações tributária 

nções particulares, relativas à 
e tributo, não podem ser opostas à 

dificar a definição legal do sujeito 
correspondentes. 

ção II 
Da Solidari dade Tributária 

Art. 37. São obrigadas: 

I - as pessoas que t nham interesse comum na situação que 
constitua o fato gerador da obrig ainda quando se tratar 
exclusivamente de penalidade pecu 

II - as pessoas que a prática de atos que 
possam configurar Crime Contra a Ordem Tributária; 

III - as pessoas expre sarnente designadas em Lei. 

Parágrafo único. 
comporta benefício de ordem. 

Art. 38. Salvo disp 

seguintes os efeitos da solidarie 

I - o pagamento efetu 

demais; 
II a isenção 

lidariedade referida neste artigo não 

de lei em contrário, são os 

por um dos obrigados aproveita aos 

missão de crédito exonera todos os 
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obrigados, salvo se ssoalmente a um deles, subsistindo, 
nesse caso, a solidariedade quant aos demais pelo saldo; 

III a interrupção d prescrição, em favor ou contra um 
dos obrigados, favorece ou prejud'ca aos demais. 

Da 

Art. 39. A capacidade tributária passiva independe: 

I - da capacidade ci il das pessoas naturais; 
II - de achar- se a p ssoa natural sujei ta a medidas que 

importem privação ou limitação exercício de atividades civis, 
comerciais ou profissionais, ou a administração direta de seus bens 
ou negócios; 

inscrita 
configure 

III - de estar a 
no respectivo Cadastro 
uma unidade econômica o 

essoa regularmente constituída ou 
Fiscal do Município, bastando que 
profissional. 

Do Dornicíli Tributário 

Art. 40. Na falta 
responsável, de domicílio 
aplicável, considera-se como tal: 

eleição, pelo contribuinte ou 
na forma da legislação 

I quanto às pe soas naturais, a sua residência 
habitual, ou, sendo esta incerta u desconhecida, o centro habitual de 
sua atividadei 

IT - quanto às pessoa jurídicas de direito privado ou às 
firmas individuais, o lugar das a sede, ou, em relação aos atos ou 
fatos que derem origem à obrigaçã, o de cada estabelecimento; 

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, 
qualquer de suas repartições no território do Município de Brejo do 
Cruz. 

§ 1º Quando não coub r a aplicação das regras fixadas em 
qualquer dos incisos deste art'go, considerar-se-á como domicílio 
tributário do contribuinte ou r sponsável o lugar da situação dos 
bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. 

§ 2° A autoridad administrativa pode recusar o 
domicílio eleito, quando impossi ilite ou dificulte a arrecadação ou 
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a fiscalização do tributo, 
anterior. 

ndo-se então a regra do parágrafo 

§ 3º O sujeito comunicará à repartição competente 
a mudança de domicilio, no prazo egulamentar. 

CAP TULO V 
DA RESPONSABI IDADE TRIBUTÁRIA 

s 
Da Geral 

Art. 41. A lei atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tr 'butário a terceira pessoa, vinculada 
ao fato gerador da respectiva excluindo a responsabilidade 
do contribuinte ou atribuindo- a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da eferida obrigação. 

Parágrafo único. Ares onsabilidade prevista neste artigo é 

extensiva a todas as pessoas fís · cas ou juridicas, bem como os entes 
despersonalizados, inclusive queles alcançados por imunidade, 
isenção ou não incidência do trib o. 

Se ão II 
Da Responsabil'dade por sucessão 

Art. 42. O disposto esta seção aplica-se 
créditos tributários definitiva ente constituídos ou 
constituição à data dos atos ela referidos, e aos 
posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos 
tributárias surgidas até a refer'da data. 

por igual aos 
em curso de 
constituídos 

a obrigações 

Art. 43. -se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do titulo a prova de sua quitação, o 
crédito tributário relativo: 

I - ao imposto cujo fato gerador seja a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de bem im vel; 

II à taxa cujo ato gerador seja a prestação ou 
disponibilização de serviço públi o relativo a bem imóvel; 

III - à contribuição e jo fato gerador seja: 

a) a execução de obr pública da qual decorra valorização 
imobiliária; ou 
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b) a propriedade, o d mínio útil ou a posse de bem imóvel 
localizado em zona be eficiada pelo serviço de iluminação 
pública. 

Parágrafo único. N caso de arrematação em hasta 
pública, a sub-rogação ocorre s bre o respectivo preço. 

Sub eção II 
Da Responsabilidade Sucessão Pessoal 

Art. 44. São pessoalme responsáveis: 

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 
aos bens adquiridos ou remidos; 

II - o sucessor a 
pelos tributos devidos pelo 
adjudicação, limitada esta 
legado ou da meação; 

título e o cônjuge meeiro, 
cujus até a data da partilha ou 

abilidade ao montante do quinhão do 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a 
data da abertura da sucessão. 

Subs ção III 
Da Responsabilidade or Sucessão Empresarial 

Art. 45. Respondem pelo imposto devido pelas pessoas 
jurídicas transformadas, extintas ou cindidas: 

I a pessoa jurid ca resultante da transformação de 
outra; 

II - a pessoa jurídic constituída pela fusão de outras, ou 
em decorrência de cisão de socied de; 

III - a pessoa jurídic que incorporar outra ou parcela do 
patrimônio de sociedade cindida; 

IV - a pessoa físic 
mediante liquidação, ou seu es 
atividade social, sob a mesma 
individual; 

V - os sócios, com 
jurídica que deixar de 
apresentar a declaração de rendim 

Parágrafo único. 

devido pela pessoa jurídica: 

sócia da pessoa jurídica extinta 
que continuar a exploração da 

razão social, ou sob firma 

de administração, da pessoa 
sem proceder à liquidação, ou sem 

ntos no encerramento da liquidação. 

solidariamente pelo imposto 
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I - as sociedades qu receberem parcelas do patrimônio da 
pessoa jurídica extinta por cisão; 

II - a sociedade c'ndida e a sociedade que absorver 
parcela do seu patrimônio, no cas de cisão parcial; 

III - os sócios com poderes de administração da pessoa 
jurídica extinta, no caso do inci o V. 

Art. 46. Observado 
Nacional, a pessoa natural 
adquirir de outra, por qual 

que dispuser o Código Tributário 
jurídica de direito privado que 

er título, fundo de comércio ou 
estabelecimento comercial, indus rial ou profissional, e continuar a 
respectiva exploração, sob a m sma ou outra razão social ou sob a 
condição de firma ou nome responde pelos tributos, 
relativos ao fundo ou estabeleci ento adquirido, devidos até a data do 
ato: 

I - integralmente, s o alienante cessar a exploração do 
comércio, indústria ou atividade, 

II - subsidiariamente com o alienante, 
na exploração ou iniciar dentr de 6 (seis) meses 

se este prosseguir 
a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, 
indústria ou profissão. 

Seção III 
Da Responsabi idade de Terceiros 

Art. 47. Nos casos de impossibilidade de exigência do 
cumprimento da obrigação prin ipal pelo contribuinte, respondem 
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões 
de que forem responsáveis: 

I os pais, pelo 
menores; 

II - os tutores e 
seus tutelados ou curatelados; 

tributos devidos por seus filhos 

uradores, pelos tributos devidos por 

III - os administra ores de bens de terceiros, pelos 
tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V o síndico e o c missário, pelos tributos devidos pela 

massa falida ou pelo concordatár'o; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de 

ofício, pelos tributos devidos obre os atos praticados por eles, ou 
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perante eles, em razão do seu ofi 
VII- os sócios, no 

pessoas. 
de liquidação de sociedade de 

Parágrafo único. posto neste artigo só se aplica, em 
matéria de penalidades, às de car ter moratório. 

Art. 
correspondentes 

48. São pesso lmente responsáveis pelos 
a obrigações tributárias resultantes 

créditos 
de atos 

praticados com excesso de podere ou infração de Lei, contrato social 
ou estatutos: 

I - as pessoas refer'das no artigo anterior; 

II - os mandatários, repostos e empregados; 
IIT - os diretores, 

jurídicas de direito privado. 
representantes de pessoas 

Da Responsabilidade p r Infrações e Penalidades 

s 
Das sições Gerais 

Art. 49. Constitui i fração à legislação tributária toda 
ação ou omissão que importe em inobservância, por parte do sujeito 
passivo ou terceiro, das normas estabelecidas em leis, decretos do 
Chefe do Poder Executivo ou po tarias expedidas pelo Secretário da 
Receita Municipal, que tratem de tributos ou relações a eles 
pertinentes. 

Parágrafo único. 

contrário, a responsabilidade 
objetiva, independendo: 

vo disposição expressa em sentido 
infrações à legislação tributária é 

I - da intenção do a ente ou de terceiro; 
II - da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do 

ato. 

Art. 50. Responde pela infração, em conjunto ou 
isoladamente, todas as pessoas de qualquer forma, concorram para 
a sua prática ou dela se benefici m. 

Art . 51 . No concurs de infrações, as penalidades serão 
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aplicadas conjuntamente, uma para cada infração, ainda que capituladas 
no mesmo dispositivo legal. 

Parágrafo único. 
em mais de um dispositivo 
resultar na menor penalidade. 

N caso da mesma conduta enquadrar-se 
le al será considerada a infração que 

Art. 52. O pagamento 
cumprimento das exigências 
administrativa, civil ou penal. 

a penalidade não exime o infrator do 
legais de natureza tributária, 

Art. 53. Ao sujeito passivo ou terceiro responsável pela 
prática de infração à legislação tributária, aplicar-se-á, isolada ou 
cumulativamente: 

I - multa por infraçã; 
II - suspensão ou per a definitiva de benefícios fiscais; 

III - sujeição a regi es especiais de fiscalização ou de 
cumprimento de obrigações tributá ias. 

ou 

Art. 54. A responsabi idade é pessoal ao agente: 

I quanto às 
contravenções, 

in rações conceituadas 
sal o quando praticadas 

por 
no 

lei como 
exercício crimes 

regular de administração, manda 
cumprimento de ordem expressa emi 

função, cargo ou emprego, 
ida por quem de direito; 

rações em cuja definição 

ou no 

II quanto às in o dolo 
específico do agente seja element 

III quanto às infrações que decorram direta e 

exclusivamente de dolo específico: 
a) das pessoas refer'das no artigo 47, contra aquelas por 
quem respondem; 
b) dos mandatários, 
mandantes, preponente 

e) dos diretores, 
jurídicas de direito 

repostos ou empregados, contra seus 
ou empregadores; 

rentes ou representantes 
rivado, contra estas. 

de pessoas 

Art. 55. A responsabilidade é excluída pela denúncia 
espontânea da infração, acompan ada da regularização da falta ou, se 
for o caso, do pagamento do tr buto devido e dos juros de mora, ou 
do depósito da importância arbi rada pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo dep nda de apuração. 
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§1º Não se considera e pontânea a denúncia apresentada após 
o início de qualquer procedi ento administrativo ou medida de 
fiscalização, relacionados com ai fração. 

§2º O Regulamento d sporá sobre a consulta, e poderá 
estabelecer outros casos de inap icabilidade de multas decorrentes de 
infrações a obrigações acessórias. 

s seção II 
Das ç5es Levíssimas 

Art. 56. São 
referentes ao descumprimento de 

consideradas 
acessórias: 

levíssimas, 

I incorrer em ir egularidade definida em regulamento 
quando da apresentação de inf rmações ou declarações economico
fiscais, que não importe na red ção ou supressão de tributo devido, 
sendo apurada por informação ou d claração econômico-fiscal; 

II - preencher livro ou documento fiscal em desacordo com 
as normas definidas em regulam nto, que não importe na redução ou 
supressão de tributo devido, send apurada: 

a) no caso de livro f'scal, por mês de ocorrência; ou 
b) à razão de 10%- ( ez por cento) do valor da multa por 
documento fiscal. 

Sub eção III 
Das Inf ações Leves 

Art. 57. São 
descumprimento das obrigações ac 

es consideradas leves, referentes ao 

I - descumprir praz s de apresentação de inf armações ou 
declarações econômico-fiscais, sendo apurada por informação ou 
declaração econômico-fiscal; 

II - atrasar na escr· turação fiscal, sendo apurada por mês 
de ocorrência; 

III - retirar do e 
prestador livros ou documentos 
regulamento, sendo apurada: 

tabelecimento ou do domicílio do 
iscais, exceto nos casos previstos em 

a) por cada livro fis al; 
b) por cada talonári ou formulário fiscal; 
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IV - não imprimir ou 
pela repartição competente; 

V deixar de corou 
confecção de livro ou documento 
prazo estipulado em regulamento. 

Das 

encadernar livro fiscal autorizado 

à repartição competente a não 
iscal para o qual foi autorizado, no 

IV 
ões Moderadas 

Art. 58. São infraçõ s consideradas moderadas, referentes 
ao descumprimento das obrigações cessórias: 

I não efetuar 
Fiscal ou noutro Cadastro 
prejuízo do disposto no art. 59, 

no 
instituído 

Cadastro Imobiliário 
pelo Município, sem 

II extraviar, des ruir, inutilizar ou não conservar 
livros ou documentos fiscais até que ocorra a prescrição dos créditos 
tributários decorrentes das op rações a que se refiram, ou não 
possuir livros obrigatórios confo me o Regulamento, sendo apurada: 

a) à razão de 50 % (c nquenta por cento) do valor da multa 
por cada livro; 
b) à razão de 2%- (do s por cento) do valor da multa por 
cada documento fiscal; 
III - utilizar umento fiscal autorizado sem 

autenticação da repartição competente, sendo apurada à razão de 2 % 

(dois por cento) do valor da mult por documento fiscal; 
IV - emitir documen o fiscal com prazo de validade 

vencido, sendo apurada à razão e 2 % (dois por cento) do valor da 
multa por documento fiscal; 

V - exercer ativida e sem possuir livro fiscal, quando 
já inscrito no Cadastro Mobiliár'o Fiscal; 

VI - deixar de comu icar qualquer alteração nos dados 
constantes do respectivo Cadast o Fiscal, desde que não implique em 
gozo indevido de isenção, incidência ou reconhecimento de 
imunidade, sendo apurada à razã de 50 % (cinquenta por cento) do 
valor da multa por ato ou fato nã comunicado; 

VII deixar de reter, no todo ou em parte, tributo 
decorrente de responsabilidade tribuída por Lei, sendo apurada à 
razão de 50 % (cinquenta por cent) do valor da multa, para cada grupo 
de 10 (dez) ocorrências ou fração. 
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Parágrafo único. No 

I - a penalidade 
houver sido recolhido pelo 
apuração da infração; 

aso do inciso VII: 

erá aplicada se o tributo 
ou responsável 

incidente 
antes da 

II - não tendo sido ecolhido o tributo na forma do inciso 
anterior, será aplicada apenas 
obrigação principal. 

multa relativa ao descumprimento da 

Das 
V 

Graves 

Art. 59. São infraçõ s consideradas graves, referentes ao 
descumprimento das obrigações ac 

I utilizar liv o fiscal sem a autenticação da 
Regulamento, sendo apurada 
valor da multa por livro 

repartição competente, quando e igida pelo 
à razão de 50 % (cinquenta por cento) do 
fiscali 

II - utilizar 
repartição competente, sendo apur 
valor da multa por documentei 

III - elaborar, guard r, 
documento fiscal não autori ado 
regulamentares, sendo apurada: 

fiscal sem a autorização da 
à razão de 2 % (dois por cento) do 

distribuir 
ou fora 

ou fornecer livro ou 
das especificações 

a) à razão de 50 % ( inquenta por cento) do valor da multa 
por livro fiscal; 
b) à razão de 2 % 

documento fiscal; 

por cento) do valor da multa por 

IV - negar ou deixar de emitir o documento fiscal, quando 
obrigatório, sendo apurada à raz-o de 2 % (dois por cento) do valor da 
multa por documento fiscal; 

V inserir elemen os falsos ou inexatos ou, ainda, 
omitir operação de qualquer nat reza, em informações ou declarações 
econômico-fiscais, que resultem ou possam resultar na redução ou 
supressão de tributo devido, seno apurada à razão de 50 % (cinqüenta 
por cento) do valor da multa po informação ou declaração econômico-

fiscal; 
VI inserir element s falsos ou inexatos, ou, ainda, 

omitir operação de qualquer natu eza, em livro ou documento, contábil 
ou fiscal, que resultem ou possa resultar na redução ou supressão de 
tributo devido, sendo apurada: 
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à razão de 50% (cinquenta por 
ulta por mês de ocorrência; 

por cento) do valor da multa por 

VII- inserir elemen os falsos ou inexatos ou, ainda, 
omitir situação de qualquer na ureza em processo administrativo que 
resultem ou possam resultar na e ncessão ou reconhecimento indevido de 
isenção, não incidência ou imu idade, sendo apurada à razão de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da multa por processo administrativo 
interposto pelo sujeito passivo; 

VIII deixar de comunicar qualquer alteração nos 
dados constantes do respectivo adastro Fiscal que possa implicar na 
perda de isenção, não incidência ou imunidade, sendo apurada à razão 
de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa por ato ou fato não 
comunicado; 

IX - comunicar a 
respectivo Cadastro Fiscal sem 
apurada à razão de 50% (cinquent 
ou fato comunicado; 

lteração de dados constantes no 
que corresponda à realidade, sendo 
por cento) do valor da multa por ato 

X não efetuar inscrição no Cadastro Mobiliãrio 
Fiscal; 

XI - embaraçar à fiscal, descumprindo determinações 
para apresentar informações, mentas e coisas, ou mediante outras 
condutas previstas em Regulame to, sendo apurada à razão de 50% 

(cinquenta por cento) do valor da multa pela sua primeira ocorrência. 

Parágrafo único. No c so do inciso XI: 
I a multa duplicada, em relação ao valor 

imediatamente anterior, para c vez em que for sucessivamente 
aplicada no curso do mesmo procedi ento fiscal; 

II - a duplicaç da multa fica limitada a 960 

(novecentas e sessenta) UFIR-PB; 
III - após alcançado o limite fixado no inciso anterior, não 

será aplicada nova penalidade. 

Suba ção - VI 
Das Infraç~es Gravíssimas 

Art. 60. São 

referentes ao descumprimento 
situações e procedimentos: 

in rações consideradas 
das obrigações acess6riag, 

gravíssimas, 
as seguintes 



i i 

1 

O DA PARAÍBA 
ICIPAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON E LUCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: O ,767.154/0001~15 

I - lavrar, 
que importe em incidência de t 
do seu recolhimento 

averbar em registro público ato 
sem a exigência de comprovação 
por isenção, não incidência ou 

imunidade, sendo apurada por ato lavrado, registrado ou averbado; 
II - elaborar, guar ar, distribuir ou fornecer programa de 

processamento de dados que ermita ao sujeito passivo possuir 
informação contábil diversa da ela que é fornecida â Administração 
Fazendária, sendo apurada por pr 

III - utilizar pro 
permita ao sujeito passivo 
daquela que é fornecida à Admini 

IV - violar lacre 
armários, arquivos, depósitos 
lacre violado. 

processamento de dados; 
processamento de dados que 

possuir informação contábil diversa 
tração Fazendária; 
utilizado por autoridade fiscal em 
e outros móveis, sendo apurada por 

Sub eção VII 
Das enalidades 

Art. 61. As infraçõ 
obrigações acessórias, serão 
respectivas penalidades na forma 

s, referentes ao descumprimento das 
punidas de conformidade com suas 
o Anexo II desta Lei. 

§1 ° Aplicam-se às p nalidades relativas a esta Seção as 
mesmas hipóteses de redução tas no parágrafo 1° do artigo 182. 

§2º A aplicação 
equivalente a: 

I 700 

documento fiscal; 

alidade fica limitada a, no máximo, o 

ocorrências, quando apurada por 

II - 30 (trinta} ocor ências, nos demais casos. 
§3 º Não se aplica o disposto no §2 º quando se tratar do 

inciso VII do artigo 58. 

Tf 
DO CRÉDI O TRIBUTÁRIO 

Art. 62. O crédito tributário decorre da obrigação 

principal e tem a mesma natureza d 
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Art. 63. As 

tributário, sua extensão ou 
privilégios a ele atribuídos, 
afetam a obrigação tributária qu 
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nstâncias que modificam o crédito 
efeitos, ou as garantias ou os 

u que excluem sua exigibilidade, não 
lhe deu origem. 

Art. 64. O crédito tributário regularmente constituído 
somente se modifica ou extingue, 
excluída, nos casos previstos 
ser dispensadas a sua efeti vaç 
sob pena de responsabilidade fu 

ou tem sua exigibilidade suspensa ou 
esta Lei, fora dos quais não podem 
o ou as suas respectivas garantias, 

forma da lei. 

DA CONSTITUI TRIBUTÁRIO 

Das Gerais 

Art. 65. Compete rivativamente à autoridade fiscal 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o 
procedimento administrativo tend nte a verificar a ocorrência do fato 
gerador da obrigação corresponde determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo evido, identificar o sujeito passivo 
e, sendo o caso, propor a aplicaç o da penalidade cabível. 

§ 1º A atividade adm nistrativa de lançamento é vinculada 
e obrigatória, sob pena de resp nsabilidade funcional, não podendo o 
crédito tributário ter seu nasci ento obstado, nem os seus elementos 
modificados, por autoridade de ualquer nível, sem fundamento nesta 
lei. 

§ 2 º A autoridade co petente poderá, quando o lançamento 
tenha sido efetuado por declaraçã 
efetuado de ofício, decorrente 
tributo em cotas, a se vencerem em 

do sujeito passivo ou, 
de procedimento interno, 
períodos determinados. 

tendo sido 
lançar o 

Art. 66. Sem prejuízo do instituto da remissão do crédito 
tributário, a autoridade administ ativa poderá: 

I deixar de 
obrigação acessória, quando o seu 
presumidos de cobrança; 

a multa por descumprimento da 
seja incompatível com os custos 

II - postergar o çamento do tributo, para abranger 
fatos geradores de períodos futu os, quando o seu valor inicial seja 
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incompatível com os custos presu idos de cobrança. 

definirá, 
Parágrafo único. 

periodicamente, os 
do Poder Executivo 

presumidos de cobrança, 
Municipal 
com base 

em estudos desenvolvidos pela S cretaria Municipal de Finanças ou pela 
Assessoria Jurídica ou órgão simil r do Município. 

Art. 67. Salvo disp sição de lei em contrário, quando o 
valor tributável esteja express em moeda estrangeira, no lançamento 
far-se-á sua conversão em meda nacional ao câmbio do dia da 
ocorrência do fato gerador da ob igação. 

Art. 68. O lançamen o reporta-se à data da ocorrência do 
fato gerador da obrigação e re e-se pela lei então vigente, ainda que 
posteriormente modificada ou gada. 

§ lº Aplica-se o lançamento a legislação 
posteriormente à ocorrência fato gerador da obrigação, 

que, 
tenha 

processos de 
das autoridades 

garantias ou 
de atribuir 

instituído novos critérios de apuração ou 
fiscalização, ampliado os podres de investigação 
administrativas, ou outorgado ao crédito maiores 
privilégios, exceto, neste últ mo caso, para o efeito 
responsabilidade tributária a te ceiros. 

§ 2 º o disposto nes artigo 
lançados por períodos certos d tempo, 
fixe, expressamente, a data que o 
ocorrido. 

não se aplica aos impostos 
desde que a respectiva lei 
fato gerador se considera 

Art. 69. O 

passivo, somente poderá 
o regularmente notificado ao sujeito 
ado em virtude de: 

I - impugnação, por p rte de mesmo; 
II - recurso de ofíci 
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, 

nos casos previstos no artigo 73. 

Parágrafo único. o órgão ou autoridade administrativa 
responsável pelo lançamento cer ificará o escoamento do prazo para 
impugnação do mesmo sem que h ja manifestação do sujeito passivo, 
sendo vedada a interposição de qu lquer espécie de recurso. 

Art. 70. A modific ção introduzida, de ofício ou em 
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consequência de decisão admini trativa ou judicial, nos critérios 
jurídicos adotados pela autor'dade administrativa na atividade de 
lançamento somente pode ser efe ivada, em relação a um mesmo sujeito 
passivo, quanto a fato ger dor ocorrido posteriormente à sua 
introdução. 

Seção II 
Das Modalid desde Lançamento 

Art. 71. o 
declaração do sujeito passivo o 
forma da legislação tributária, 
informações sobre matéria de fat, 

ento será efetuado com base na 
de terceiro, quando um ou outro, na 
prestar à autoridade administrativa 
indispensáveis à sua efetivação. 

§ lº A retificação d declaração por iniciativa do próprio 
declarante, quando vise a uzir ou a excluir tributo, só é 
admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de 
notificado o lançamento. 

§ 2º Os erros na declaração e apuráveis pelo seu 
exame serão retificados de ofíci pela autoridade administrativa a que 
competir a revisão daquela. 

Art. 72. Quando o cál ulo do tributo tenha por base, ou tem 
em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos 
jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará 
aquele valor ou preço, sempre e sejam omissos ou não mereçam fé as 
declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos 
expedidos pelo sujeito passivo u pelo terceiro, ressalvada, em caso 
de contestação, avaliação contrad'tória, administrativa ou judicial. 

Art. 73. o lançamen o será efetuado e revisto de ofício 
pela autoridade administrativa seguintes casos: 

I - quando a lei ass mo determine; 

II - quando a declar ção não seja prestada, por quem de 
direito, no prazo e na forma da legislação tributária; 

III - quando a legalmente obrigada, embora tenha 
prestado declaração nos termos 
no prazo e na forma da 1 
esclarecimento formulado pela a 

prestá- lo ou não o prês tê 
autoridade; 

anterior, deixe de atender, 
tributária, a pedido de 

toridade administrativa, recuse-se a 

atisfatoriamente, a juízo daquela 



EST O DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUN CIPAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON E LUCENA, 10 CENTRO 
.767.154/0001-15 

IV - quando se comp ove falsidade, erro ou omissão quanto 
a qualquer elemento definido legislação tributária como sendo de 
declaração obrigatória; 

V - quando se comp 
da pessoa legalmente obrigada, 

omissão ou inexatidão, por parte 
no exercício da atividade a que se 

refere o artigo seguinte; 

VI - quando 
passivó ou de terceiro, 
pecuniária; 

se co prove ação 
que dê lugar à 

ou omissão do sujeito 
aplicação de penalidade 

VII - quando se co 
terceiro em benefício daquele, 

VIII - quando dev 

que o sujeito passivo, 
iu com dolo, fraude ou simulação; 
ser apreciado fato não conhecido 

não provado por ocasião do lança ento anterior; 

ou 

ou 

IX - quando se rove que, no lançamento anterior, 
ocorreu fraude ou falta funci nal da autoridade que o efetuou, ou 
omissão, pela mesma autoridade, d ato ou formalidade especial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser 
iniciada enquanto não extinto o ireito da Fazenda Pública Municipal. 

Art. 74. o lançament por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação at ibua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévi exame da autoridade administrativa, 
opera-se pelo ato em que a referi a autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obr'gado, expressamente a homologa. 

§ o pagamento 
deste artigo extingue o crédito, 
homologação ao lançamento. 

ntecipado pelo obrigado nos termos 
sob condição resolutória da ulterior 

§ 2 º Não influem so re a obrigação tributária quaisquer 
atos anteriores à homologação, p aticados pelo sujeito passivo ou por 
terceiro, visando à extinção tota ou parcial do crédito. 

§ 3° Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, 
porém, considerados na apuração o saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º O prazo para a ho ologação será de 5 (cinco) anos, a 
contar da ocorrência do fato gera or. 

§ 5 º Expirado o pra o fixado no parágrafo anterior sem 
que a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e defini ivamente extinto o crédito, salvo se 

comprovada a ocorrência de dolo, f aude ou simulação. 
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DA SUSPENSÃO D CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

ção I 
Das Modal' Suspensão 

Art. 75. Suspendem xigibilidade do crédito tributário: 

I - a moratória; 
II - o depósito do 

III - as 
legislação reguladora 

IV - o parcelamento; 

montante integral e em dinheiro; 
e os recursos, 

tributário 
o; 

nos termos da 

V a concessão de tutela antecipada ou cautelar em ação 
judicial. 

xigibilidade impede a Administração §1 º A suspensão da 
apenas de praticar atos de cobr 
execução e penhora, mas fica 
fiscalizar e constituir o créd'to 
decadência do direito de lançar. 

tais como inscrição em dívida, 
assegurada a possibilidade de 

tributário, a fim de evitar a 

§2º Salvo disposiçã expressa em contrário, o disposto 
neste artigo: 

I - não dispensa o c mprimento das obrigações assessórias; 
II não suspende fluência de juros e atualização 

monetária, relativos ao crédito t ibutário. 

S ção II 
Da oratória 

Art. 76. A moratória omente pode ser concedida: 

I - em caráter geral, por Lei; 
II - em caráter ind · vidual, por despacho da autoridade 

administrativa, desde que autori ada por lei nas condições do inciso 
anterior. 

Parágrafo único, A lei concessiva de moratória pode 
circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à determinada região 
do Municipio, ou a detcrminad classe ou categoria de sujeitos 
passivos. 
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Art. 77. A lei que 
autorize sua concessão em 
prejuízo de outros requisitos: 

moratória em caráter geral ou 
individual especificará, sem 

individual; 

I 

II 
O prazo de du 

As condições 

III - E, conforme o 

do favor; 
concessão do favor em caráter 

a) Os tributos aos aplica; 
b) O número de pres ações e seus vencimentos, dentro do 
prazo a que se ref re o inciso I, podendo atribuir a 
fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, 
para cada caso de cessão em caráter individual; 
tj As garantias ue devem ser fornecidas pelo 
beneficiado no caso e concessão em caráter individual. 

Art. 78. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória 
somente abrange os créditos de initivamente constituidos à data da 
lei ou do despacho que a conced r, ou cujo lançamento já tenha sido 
iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 
passivo. 

Parágrafo único. A 

dolo, fraude ou simulação do 
benefício daquele. 

ratória não aproveita aos casos de 
sujeito passivo ou do terceiro em 

individual, 
Art. 
não 

79. A cone ssão 
gera direi to ad ir ido 

da 
e 

moratória, 
será revogado, 

em caráter 
de ofício, 

sempre que se apure que o bene iciado não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as condições, ou não cumprira, ou deixou de cumprir os 
requisitos para a concessão do f vor, cobrando-se o crédito acrescido 
de juros de mora: 

I com imposição 
dolo ou simulação do beneficiado, 

II - sem imposição de 

penalidade cabível, nos casos de 
ou de terceiro em benefício daquele; 
enalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No e so do inciso I deste artigo, o tempo 
decorrido entre a concessão da morat.óri a e ~m:1. revoga9ão n~o oe 
\...VLLLJ:JU\..u .1:-10..1.0. c;.1.c.L\...u uo. l:Jl.C::)l,.;l..L'-fd uu u.1..11::.1..Lo a coorança a.o crectlt.ô; 
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no caso do inciso II a revogação só pode ocorrer antes 
de prescrito o referido direito. 

Seção III 
Do Depósito do e édito Tributário 

Art. 80. Para fins do disposto no inciso II do artigo 
75, considerar-se-á montante 
valor originário e seus acréscim 

ntegral, a importância 
na forma da lei. 

referente ao 

Art. 81. O depósi o do montante integral do crédito 
tributário: 

I obedecerá à f 

Regulamento; 

II - poderá ser 
como garantia 
transação. 

Art. 82. Considerar
do depósito a partir da 
arrecadadores municipais 
Secretaria da Municipal de 

às condições estabelecidas em 

minado pela autoridade administrativa 
a pelo sujeito passivo, nos casos de 

operantes os efeitos decorrentes 
ta da sua efetivação nos órgãos 

estabelecimentos credenciados pela 
s. 

IV 
Do Parcelamento o Crédito Tributário 

Art. 83. os 
parcelamento, cuja 

I à 
crédito não inscrito em 

II - à Assessoria 
inscrição em Dívida Ativa. 

tributários poderão ser objeto de 
tirá: 

Municipal de Finanças, quanto ao 

do Município, a partir da sua 

Parágrafo único. A competência descrita neste artigo 

poderá ser exercida conjuntamente pelos respectivos órgãos. 

Art. 84. O parcelam 
no arcigo ancer1or, quando conce 

do crédito tributário disposto 
implicará: 

I - no reconheciment irretratável da certeza, liquidez 

e exigibilidade do crédito pelo ujeito passivo; 
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II - na interrupção e suspensão do prazo prescricional, 
durante sua vigência. 

Art. as. o parcelam nto poderá ser concedido em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mens is e sucessivas, devendo obedecer às 
condições estabelecidas em Regula ento. 

Parágrafo único. 
a 2 (duas) UFIR-PB vigentes à 

cada parcela não será inferior 
sua concessão. 

Art. 86. Durante a ex cução do parcelamento, serão devidos: 

I juros de 1% (um or cento) ao mês; 

II - atualização mon tária, nos mesmos índices e períodos 
aplicáveis ao crédito tributário. 

Art. 87. Aplicam-se subsidiariamente, ao parcelamento 
as disposições desta lei relati as à moratória. 

-TULO IV 

DA EXTIN ÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

ção I 
Das desde Extinção 

Art. 88. Extinguem o rédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

Ili - a transação; 

IV - remissão; 
V - a prescrição e a ecadência; 
VI - a conversão de de ósito em renda; 

VII - o pagamento homologação do lançamento; 

VIII - a consignaçã em pagamento; 

IX - a decisão irref rmável das instâncias julgadoras da 
secreto.rio. Munioipo.l de Pino.nço.o, quo.ndo nao ma.i.:, po.::,.::,a. .::icr obj cto de 

ação anulat6ria; 
X a decisão judic'al passada em julgado: 
Xl - a dação em paga ente em bens imóveis, observadas as 
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condições estabelecidas nesta le'. 

S seção I 
Das Dis osições Gerais 

Art. 89. Salvo disp sição em contrário, o recolhimento de 
tributos e, sendo o caso de preços públicos, dar-se-á nas datas 
fixadas em Calendário Fiscal e pedido pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 

o pagamento dos 
arrecadadores municipais ou nos 
credenciados pela Secretaria Mun'cipal 

tributos far-se-ã 
estabelecimentos 

de Finanças. 

nos órgãos 
devidamente 

§2º 

Lei , quando do 
documento de 
Regulamento. 

Ressalvadas as h'póteses expressamente determinadas em 
pagamento do tri uto, será expedido obrigatoriamente o 
arrecadação mu na forma estabelecida em 

§3º Não se considera álido o pagamento efetuado: 

I através de ou estabelecimentos distintos 
daqueles mencionados no caput deste artigo; 

II - através de docum nto de arrecadação: 
a) confeccionado fora dos padrões aprovados pela Secretaria 
Municipal de Finanças; 
b) emitido com rasura ou entrelinhas. 
§4º Respondem pelo eventual prejuízo causado à Fazenda 

Pública Municipal os agentes públicos ou terceiros que recebam 
pagamentos efetuados na forma descrita no inciso II do parágrafo 
anterior. 

Art. 90. O pagamento e um crédito não importa em presunção 
de pagamento: 

I 
II 

- quando parcial, 
- quando total, d 

ou a outros tributos. 

as prestações em que se decomponha; 
outros créditos referentes ao mesmo 

Art. 91. A dação em pagamento em bens imóveis será 

admitida quando, na forma do Reg lamento: 
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I - o devedor não enha meios de efetuar o pagamento em 

II - a Administração declare interesse no bem oferecido em 
pagamento, com publicação do at em Veículo de Comunicação Oficial do 
Município; 

III - o devedor 
Administração; 

IV o valor do 
ou, sendo inferior, o 
dinheiro; e 

com a avaliação feita pela 

seja igual ao crédito tributário, 
ofereça imediata complementação em 

V o imóvel o em 
e o 

pagamento esteja livre e 
certidões desembaraçado de qualquer ônus, 

negativas de débitos federais 
lhe forem exigidos. 

devedor apresente 
estaduais e outros documentos que 

Subseção II 
Da Mora 

Art. 92. o valor o iginário do tributo não pago até o 
vencimento, seja integral u parcialmente, ficará sujeito 
cumulativamente aos seguintes acr 

I atualização onetária; 
II multa de mora; 
III - juros de mora. 

§ 1 º O valor da atu lização monetária será acrescido ao 
valor originário do tributo e ao valor originário da multa de infração 
por descumprimento de obrigação a essória para todos os efeitos legais. 

§ 2º No lançament via auto de infração, o valor 
originario do tributo ficará sujeito à multa de infração em 
substituição à multa de mora, nos termos da legislação municipal. 

§ 3º Caso o débi seja recolhido integralmente, o 
recebimento será feito apenas imposto e multa, com atualização 
monetária. 

Art. 93. Os acréscimos previstos no artigo anterior 
serão calculados conforme as intes condições: 

l atualizaç~o 
oficiais definidos na legislação 

cária, fixada com base em índices 

plicável, sobre o valor originário do 
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tributo ou da multa de 
acessória; 

por descumprimento de obrigação 

II - multa de mora e o, 2 % (dois décimos por cento) ao 
dia sobre o valor originário do tributo atualizado monetariamente, até 
o limite de 12% (doze por cento); 

III - juros de mora e 1% (um por cento) ao mês calculado 
sobre o valor originário do trib to atualizado monetariamente. 

Parágrafo único. 
III incidirão a partir do 
vencimento do tributo. 

Os acréscimos referidos nos incisos I e 
pri eira dia do mês subsequente ao do 

Art. 94. Excetuados os casos expressos em leis ou mandados 
judiciais é vedado ao servidor: 

I - receber crédito tributário com desconto ou dispensa 
sobre o valor originário ou so re quaisquer de seus acréscimos 
legais; 

II - receber dívida ão tributária com desconto ou 
dispensa sobre o valor originári ou sobre quaisquer de seus 
acréscimos legais. 

§ 1° A inobservânci ao disposto neste artigo sujeita o 
infrator, sem prejuízo das pen lidades que lhe forem aplicáveis, a 
indenizar o Município em quantia ·gual à que deixou de receber. 

§ 2º Se a decorrer de ordem do superior 
hierárquico, ficará este solidari mente responsável com o infrator. 

Da 
III 

Pagamento 

Art. 95. Existindo imultaneamente dois ou mais débitos 
vencidos do mesmo sujeito passi o para com o Município, relativos ao 
mesmo ou a diferentes os ou provenientes de penalidade 
pecuniária ou juros de mora, autoridade administrativa competente 
para receber o pagamento erminará a respectiva imputação, 
obedecidas as seguintes regras, a ordem em que enumeradas: 

I - em primeiro luga, aos débitos por obrigação própria, 
e em segundo aos decorrentes de 

responsabilidade tri utária; 
II - primeiramente, à contribuições de melhoria, depois às 
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taxas e por fim aos impostos; 

III - na ordem e dos prazos de prescrição; 
IV - na ordem decresc nte dos montantes. 

s seção IV 
Da em Pagamento 

Art. 96, A de crédito tributário pode ser 
consignada judicialmente pelo su'eito passivo, nos casos: 

I - de 
pagamento de outro 
obrigação acessória; 

recusa de r cebimento, ou subordinação deste ao 
tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de 

II - de subordinaçã 
exigências administrativas sem f 

III - de exigência, 
direito público, de tributo idên 

§ 1 ° A consignação 
consignante se propõe pagar. 

§ 2 º Julgada proced 

do recebimento ao cumprimento de 
damente legal; 
or mais de uma pessoa jurídica de 
ico sobre um mesmo fato gerador. 

versar sobre o crédito que o 

nte a consignação, o pagamento se 
reputa efetuado e a importânci consignada é convertida 
julgada improcedente a consignaç-o, no todo ou em parte, 
crédito acrescido de atualizaç o monetária e juros de 

em renda; 
cobra-se o 
mora, sem 

prejuízo das penalidades 

S V 
Da Restituição o Pagamento Indevido 

Art. 97. 

de prévio protesto, à restit 
tributário pago, nos seguintes caos: 

terá direito, independentemente 
total ou parcial do crédito 

I - cobrança ou pag menta espontâneo de tributo indevido 
ou maior que o devido em face d legislação tributária aplicável, ou 
da natureza ou circunstâncias m teriais do fato gerador efetivamente 
ocorrido; 

II - erro na iden if icação do 
determinação da alíquota aplicáve, no cálculo 
na elaboração ou conferência de qualquer 
pagamento; 

sujeito passivo, na 
do montante do débito ou 
documento relativo ao 

III - reforma, anulaçã, revogação ou rescisão de decisão 

condenatória. 
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Art. 98. A de crédito tributário que 
comporte, por sua natureza, transferência do respectivo encargo 
financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido 
encargo, ou, no caso de tê-lo ransferido a terceiro, estar por este 
expressamente autorizado a receb -la. 

Art. 99. A restit ição total ou parcial de . crédito 
tributário abrangerá também, n mesma proporção, os acréscimos que 
tiverem sido recolhidos indevida ente, salvo os valores referentes às 
infrações de caráter formal não p ejudicadas pela causa da restituição. 

Parágrafo único. 
acrescido de juros de mora de 
atualizado, contados a partir do 
em que a restituição deveria 
Regulamento. 

valor objeto de restituição será 
(um por cento) ao mês sobre o valor 

rimeiro dia do mês subseqüente àquele 
ter sido efetuada, na forma do 

Art. 100. O direito e pleitear a restituição extingue-se 
com o decurso do prazo de 5 (ci contados: 

I nas hipótese dos incisos I e II do artigo 97, da 
data da extinção do crédito tribu ário; 

II na hipótese do inciso III, artigo 97, da data em 
que se tornar definitiva a 
julgado a decisão judicial que 

d cisão administrativa ou 
reformado, anulado, 

rescindido a decisão condenatória. 

passar em 
revogado ou 

Parágrafo único. Pa a os efeitos do inciso I deste 
artigo, tratando-se de tributo ujeito a lançamento por homologação, 
a data da extinção do crédito tributário é aquela do pagamento 
antecipado de que trata o§ lº do artigo 74. 

Art. 101. Prescreve e 2 (dois) anos a ação anulatôria da 
decisão administrativa que denega a restituição. 

Parágrafo único. O razo de prescrição é interrompido 
pelo inicio da ação judicial, re omeçando o seu curso, por metade, a 
partir da data da intimação alidamente feita ao representante 
judicial da Fazenda Pública Munici al. 

Se ão III 
Da Co pensação 
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Art. 102. Compete a Secretário Municipal de Finanças e à 
Assessoria Jurídica, no âmbit de suas atribuições, promoverem a 
extinção, parcial ou total, de crédito tributário pela modalidade de 
compensação. 

§ 1º Apenas serão ob etos de compensação: 

I crédito tributá definitivamente constituído à data 
em que se der a compensação; 

II - crédito líquido, vencido ou vincendo, do 
mesmo sujeito passivo contra a azenda Pública Municipal, e desde que: 

aj Seja relacionado à restituição de pagamento 
indevido, reconhe por decisão definitiva, 
administrativa ou ju icial; ou 

b) Seja objeto de p évio empenho, ainda que decorra de 
precatório judicial. 

§ 2º Considera-se o c édito: 

I certo, quando a 
obrigação está demonstrada; 

II - líquido, qua do 
determinado; 

existência 

o objeto 

formal e material da 

da obrigação está 

III exigível, quand o cumprimento da obrigação não se· 
encontra sujeito a qualquer condição ou termo suspensivo. 

§ 3º É vedada a compe sação de créditos tributários: 
I - do sujeito passi o com créditos de terceiros; 
II - objeto de conte tação judicial sujeito passivo, antes 

do trânsito em julgado da respect'va decisão judicial. 

§ 4° É facultado à a toridade administrativa que promover 
a compensação sujeitá-la ao o erecimento de garantias específicas 
pelo sujeito passivo. 

Art. 103. A compensa obedecerá à forma e às condições 
estabelecidas em Regulamento, im licando, para o sujeito passivo, no 
reconhecimento irretratável do crédito tributário que for seu 
objeto, com renúncia de ireitos em eventuais processos 
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administrativos ou judiciais que o conteste. 

eção IV 
Da Transação 

Art. 104. No intui o de terminar litígio, a autoridade 
administrativa poderá extinguir o crédito tributário pela transação, 
competindo: 

I - à Secretaria Mu icipal de Finanças, quanto ao crédito 
não inscrito em Dívida Ativa; 

II - à Assessoria Jurídica do Município, a partir da 
sua inscrição em Dívida Ativa. 

Parágrafo único. A competência descrita neste artigo 
poderá ser exercida conjuntament pelos respectivos órgãos, nos termos 
de ato do Poder Executivo Munici al. 

Art. 105, A 

fundamentado do Secretário M 
dívida administrativa, ou do 
quando se tratar de dívida 

será proposta por termo 
de Finanças, tratando-se de 

esponsável pela Assessoria Jurídica, 

Art. 106. Cabe a tra sação quando houver litígio em que se 
discuta a exigibilidade do através de processo contencioso 
administrativo tributário ou desde que: 

I - o montante do fixado por estimativa 
ou arbitramento; 

II - a incidência o critério de cálculo do tributo for 
matéria controvertida; 

III - houver conflito competência tributária com outras 
pessoas de direito público inter 

IV - ocorrer erro u ignorância escusável do sujeito 
passivo, quanto à matéria de fato; 

V - a demora na sol ção normal do litígio seja onerosa ou 
temerária ao Município; ou 

VI - recomendada pela situação econômica do sujei to 
passivo, considerando as carac erísticas pessoais e materiais do 
caso, observados os princípios a equidade e do relevante interesse 
social, atestados por decla ação emitida pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social - SEDES. 
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Parágrafo único. Na 
decisão que conceder a 
do Executivo Municipal. 

ipótese do inciso VI deste artigo, a 
dependerá de homologação pelo Chefe 

Art. 107. A transaçã permitirá apenas a dispensa parcial 
ou total de acréscimos legais, s ndo vedada a dispensa ou redução das 
parcelas referentes ao valor or · ginário do tributo ou da atualização 
monetária. 

Parágrafo único. A eficácia das concessões é subordinada 
ao aceite dos termos da transa ão pelo sujeito passivo da obrigação 
tributária, que deverá: 

I - reconhecer como evido o crédito ajustado; e 
II - renunciar ao direito em que se funda o recurso ou 

discussão administrativa ou judie al. 

V 

Da 

Art. 108. A o, total ou parcial, do crédito 
tributário, poderá ser através de despacho da autoridade 
administrativa, de acordo com 1 i específica, atendendo as seguintes 
condições: 

I - à situação do sujeito passivo; 

II - ao erro ou igno ância escusável do sujeito passivo, 
quanto à matéria do fato; 

III - à diminuta 
IV - à consideração 

características pessoais ou mate 
V as condições 

território do Município de Brejo 

ância do crédito tributário; 
de equidade, em relação com as 

do 
à determinada região do 

§ 1 º O despacho ref rido neste artigo não gera direito 
adquirido, aplicando-se, quando c bível, o disposto no artigo 79. 

§ 2º A avaliação a diminuta importância do crédito 
tributário pela autoridade admin · strativa, nos termos do inciso III, 
pautar-se-á em ato do Poder Executivo local, que definirá, 
periodicamente, os custos presumidos de cobrança, com base em estudos 
a.esenvol vidos pela secreLarla MUI icipal de ll'inança;:i ~ peli;I. Aj;ji;iC;;;ji:iOrici. 
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Jurídica. 

constituir 
contados: 

Art. 109. 
o crédito 

o 
tributári 

I - do primeiro dia 
lançamento poderia ter sido efetu 

II - da data em que 
houver anulado, 
efetuado. 

por vício 

Parágrafo único. O 

extingue-se definitivamente 
contado da data em que tenha si 
tributário, pela notificação ao 
preparatória indispensável ao 

de a Fazenda Pública Municipal 
extingue-se após 05 (cinco) anos 

exercício seguinte àquele em que o 

definitiva a decisão que 
o lançamento anteriormente 

ireito a que se refere este artigo 
o decurso do prazo nele previsto, 

o iniciada a constituição do crédito 
sujeito passivo, de qualquer medida 
amento. 

Art. 
prescreve em 5 

definitiva. 

110. A ação cobrança do crédito tributário 
(cinco) anos, c ntados da data da sua constituição 

§ lº A prescrição se "nterrompe: 

I pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 
execução fiscal; 

ll - pelo protesto ju icial; 
III - por qualquer a judicial que constitua em mora o 

devedor; 
IV - por qualquer at inequívoco ainda que extrajudicial 

que importe em reconhecimento débito pelo devedor. 

§ 2° A prescrição se uspende: 

I - enquanto pender ausa de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário; 
li - a partir da in crição do débito em Dívida Ativa da 
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Fazenda Pública Municipal, por 
distribuição da execução fiscal 
prazo; 

(cento e oitenta) dias ou até a 
ocorrer antes de findo aquele 

III - enquanto o proc de cobrança executiva do crédito 
tributário esteja: 

tributário: 

dispensa o 

a) suspenso, em face de o sujeito passivo ou devedor não 
houver sido localizad ou não tiverem sido encontrados bens 
sobre os quais possa ecair a penhora; ou 
b) arquivado, em fac do decurso do prazo de 1 (um) ano, 
após a determinação da suspensão prevista na alínea 
anterior, sem seja localizado o devedor ou 
encontrados bens sob e os quais possa recair a penhora. 

CA ÍTULO V 
DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Das 

Art. 111. São 

I - a isenção; 
II - a anistia. 

Parágrafo único. 
cumprimento das 

A 

ob 

ção I 

idades de Exclusão 

da exclusão do crédito 

exclusão do crédito tributário não 
igações acessórias, dependentes da 

obrigação principal, cujo crédito seja excluído ou dela consequente. 

s ção II 
Da Isenção 

Art. 112. Ainda ando prevista em protocolo de 
intenções, termo de parceria, ontrato ou outros atos, a isenção é 
sempre decorrente de lei que e pecifique as condições e requisitos 
exigidos para a sua concessão, tributos a que se aplica e, sendo o 
caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada 
região do território do Municí io de Brejo do Cruz, em função de 



ESTAD DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNI IPAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON DE LUCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: 08, 67,154/0001-15 

condições a ela peculiares. 

Art. 113. 

expressamente referido (s) 
A isen ão restringe-se ao(s) tributo{s) 

na no a que a instituir, não se estendendo 
a outros impostos, taxas ou contr buições. 

Art. 114. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e 
em função de determinadas condi pode ser revogada ou modificada 
por lei, a qualquer tempo. 

Art. 115. A quando não concedida 
geral, é efetivada, em cada caso, após despacho da 
administrativa, em requerimento com o qual o interessado 
do preenchimento das condições e do cumprimento dos 
previstos em lei ou contrato pa a concessão. 

em caráter 
autoridade 
faça prova 
requisitos 

§ 1 º Tratando-se de ributo lançado por período certo de 
tempo, o 
expiração 
partir do 

despacho referido ne artigo será renovado antes da 
de cada período, cessa do automaticamente os seus efeitos a 
primeiro dia do períod para o qual o interessado deixar de 

promover a continuidade do reconh cimento da isenção. 
§ 2 º o despacho ref rido neste artigo não gera direi to 

adquirido, aplicando-se, quando c bível, o disposto no artigo 79. 

cometidas 
aplicando: 

Da 

Art. 116. A anistia 
anteriormente à vigê 

I aos atos 
contravenções e aos que, 
praticados com dolo, fraude ou 
terceiro em benefício daquele; 

III 

istia 

abrange 
da 

exclusivamente as infrações 
lei que a concede, não se 

em lei como crimes ou 
essa qualificação, sejam 

pelo sujeito passivo ou por 

Il - salvo dispos'ção 
resultantes de conluio entre duas 
jurídicas. 

em contrârio, às infrações 
ou mais pessoas naturais ou 

Art. 117. A anistia p de ser concedida: 

I em caráter ger l; 
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aj às infrações da legislação relativa a determinado 
tributo; 

b) às infrações com penalidades pecuniárias até 
determinado montante, conjugadas ou 

não com penalida es de outra natureza; 

tj à determinada regi o do território do Município de Brejo 
do Cruz, em função de condições a ele peculiares; 

d) sob condição do agamento de tributo no prazo fixado 
pela lei que a conceder ou cuja f'xação seja atribuída pela mesma lei à 
autoridade administrativa. 

Art. 118. A anisti 
geral, é efetivada, em cada 
administrativa, em requerimento 
do preenchimento das condições 
previstos em lei para sua concess 

quando não concedida 
caso, por despacho da 
om a qual o interessado 

e do cumprimento dos 

em caráter 
autoridade 
faça prova 
requisitos 

Parágrafo unice. O despacho referido neste artigo não 
gera direito adquirido, aplican o-se, quando cabível, o disposto no 
artigo 79. 

ULO V 

DA ÃO FAZENDÁRIA 

DA DISPOS 

Art. 119. A Administ ação Fazendária tem por objetivo o 
planejamento, a efetivação, 
as ações voltadas à execução 
cobrança, administrativa ou ju 
qualquer natureza, a fiscaliz 
referente aos tributos e demai 
penalidades aos infratores e 

gerenciamento e controle de todas 
desta lei, especialmente sobre a 

icial, dos créditos fazendários de 
do cumprimento da legislação 

receitas públicas, a aplicação de 
os julgamentos administrativos de 

jurisdição voluntária e contencio a. 

S1º ~ ~nminiarr 

harmonicamente por ações 
entre a Secretaria Municipal de 

Similar do Munic1pio. 

FM7.Ann~ria será exercida 
as e complementares, principalmente 
inanças e Assessoria Jurídica ou órgão 
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§2 º As funções de 
serão exercidas pelos órgãos 
do Regulamento. 

Das 

a que se refere este artigo, 
parágrafo anterior, nos termos 

ÃO 

Art. 12 O. Todas as administrativas referentes à 
fiscalização dos tributos municipais, à aplicação de sanções por 
infração à legislação tributári do Município, bem como às medidas 
de prevenção e repressão às 
pela Secretaria Municipal 
constantes da legislação 
administrativa do Município. 

de 
qu 

§1º A fiscalização a 

serão exercidas, 
Finanças, segundo 

dispuser sobre 

privativamente, 
as atribuições 
a organização 

se refere este artigo: 
I - será exercida e clusivamente por servidores nomeados 

em regime efetivo, para os integrantes das Categorias 
Funcionais do Grupo Ocupacional u dito ri a, Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização, a ser legalmen e criado, considerados Autoridades 
Administrativas em suas atribuiçõ s legais; 

II será exercida sobre todas as pessoas físicas, 
jurídicas ou entes despersonaliz dos, contribuintes ou não, inclusive 
as que, por disposição legal, s j am imunes, isentas ou quando não 
incidam os tributos municipais; 

III - poderá estender- e além dos limites do Município, nos 
termos de convênio. 

§2 ° A 

funcionamento do 
realização de suas 

§3° A 

administração 
Município, t 

atividades. 
administração 

terão, dentro de suas áreas de 
sobre os demais setores administr 

tributária, atividade essencial ao 
râ recursos prioritârios para a 

azendária e seus servidores fiscais 
ompetência e jurisdição, precedência 

§4º Os servidores fiscais, no interesse da arrecadação ou 
fiscalização de tributos, requis'tarão, de qualquer órgão ou entidade 
pública municipal, certidões, inf rmações ou providências, assinalando 
prazo igual ou superior a 10 (dez) dias, que serão atendidas 
prioritariamente, sob pena de re ponsabilidade. 

§5º o prazo do parág afo anterior será de 5 (cinco) dias 
quando as providências forem u gentes, assim consideradas aquelas 
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destinadas a evitar lesão grave aos cofres públicos, de difícil ou 
incerta reparação, bem como à · nterposição de recurso ou pedido de 
suspensão dos efeitos de tutela a tecipada ou cautelar concedida contra 
o Município. 

§ 6 º Os atos admini trativos praticados pelos servidores 
fiscais, no exercício das suas atribuições, gozam de presunção de 
legalidade, legitimidade e veraci ade, sendo admitida a contestação por 
parte do interessado mediante pro a idônea. 

Art. 121. Qualquer pessoa física, jurídica 
despersonalizado é parte legí ima para representar ou 
infrações à legislação tributária 

Parágrafo único. A epresentação ou denúncia 
trâmites de processo administrati o definido em regulamento. 

S ção II 
Dos Poderes da Fiscalização 

ou ente 
denunciar 

seguirá os 

Art. 122. Para os efe tos da legislação tributária, não têm 
aplicação quaisquer disposições egais excludentes ou limitativas do 
direito de examinar mercadoria, atividades, instalações, livros, 
arquivos, inclusive informatizad s, documentos, e demais controles 
contábeis ou fiscais dos pre tadores de serviços, comerciantes, 
industriais ou produtores, ou da brigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios 
contábil e fiscal e os comprova tes dos lançamentos 
serão conservados até que a prescrição 
tributários decorrentes das opera ões a que se refiram. 

de escrituração 
neles efetuados 

dos créditos 

Art. 123. Independe temente de prévia instauração de 
processo, as pessoas sujeitas à fiscalização franquearão ao servidor 
fiscal os seus estabelecimentos, depósitos e dependências, bem como 
veículos, cofres e outros móve s, a qualquer hora do dia ou da 
noite, desde que os estabelecime tos estejam funcionando. 

§1 º No exercício de suas funções, a entrada do servidor 
fiscal nos estabelecimentos, bem como o acesso as suas dependências 
internas, não estarão sujeitos à formalidade diversa da imediata 
exibição aos encarregados diretos e presentes ao local, da identidade 
funcional, a qual não poderá s r retida, em qualquer hipótese, sob 

pena de ficar caracterizado o emb raço à ação fiscal. 
§2º Os servidores f'scais poderão requisitar o auxílio 
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da força pública federal, est dual ou municipal, quando vítimas de 
embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário 
à efetivação de medida previst na legislação tributária, ainda que 
não se configure fato definido lei como crime ou contravenção. 

Art. 12 4. A Secret Municipal de Finanças, através de 
procedimento interno, ou p r ação direta do servidor fiscal 
encarregado da execução de proce imento fiscal, poderá: 

I - exigir do suj ito passivo ou terceiro, informações, 
esclarecimentos escritos ou v rbais, bem como a exibição de dados 
bancários, extratos, relatór ·os, documentos, talões ou livros, 
inclusive armazenados em gnético ou já arquivados, obrigatórios 
ou não; 

II - fazer inspeçõe, vistorias, levantamentos e avaliações 
nos veículos, cofres, arquivos, armários ou outros móveis localizados 
no estabelecimento do sujeito p ssivo ou do terceiro; 

III - notificar o sujeito passivo ou terceiro para 
comparecer à repartição faz ndária, ou para dar cumprimento a 
quaisquer das obrigações previs as na legislação tributária. 

§1º As requisições previstas neste artigo serão feitas 
por intimação em que o servid r fiscal assinará prazo razoável para 
o seu cumprimento, ressalvadas aquelas destinadas às autoridades ou 
órgãos públicos, as quais serão processadas preferencialmente por 
ofício. 

§2º As intimações serão válidas quando realizadas em 
horário de expediente da Admin stração, ou em qualquer dia ou horário 
que o estabelecimento se enco tre em funcionamento ou franqueado ao 
público. 

§3 º É válida a intimação realizada perante pessoa que se 
identifica como funcionário a empresa, ou preposto expressamente 
designado para acompanhar a f · scalização, não sendo necessário que a 
receba seu representante legal. 

Art. 125. Para os efeitos do artigo anterior, entende-se 
por terceiro a pessoa que det nha informações sobre bens, negócios ou 
atividades de outrem, tais como: 

I os tabeliães, escrivães e demais serventuários de 

ofício; 
II - os bancos, casas bancárias, correspondentes 

bancários, caixas econômicas demais instituições financeiras ou de 
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IV - os corretores, 

V - os inventarian 
VI - os síndicos, 
VII - órgão ou 

profissional ou econômica; 
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dministração de bens; 
eiloeiros e despachantes oficiais; 

es; 
issários 

ntidade 
e liquidatários; 
representante de categoria 

VIII - os tes, a qualquer título, de cargos ou 
funções de órgãos, entes entidades da Administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive aqueles integrantes o Poder Executivo, Poder Legislativo, 
Poder Judiciário e Ministério P blico; 

IX - os responsávei, prepostos e empregados das entidades 
ou instituições classificadas c 

X - qualquer 
despersonalizado que, em ra 
ministério, atividade ou profi 
Administração Fazendária, nos t 

Parágrafo único. A 

serviços sociais autônomos; 
pessoa física, jurídica ou ente 

de seu cargo, ofício, função, 
são, detenha informações necessárias à 
rmos do Regulamento. 
obrigação prevista no inciso X deste 

artigo não abrange os fatos sobre os quais o informante esteja 
legalmente obrigado a preservar segredo. 

Das 

Art. 126. 

legislação municipal ou 
que não se configure crime ou 
fiscal, sem prejuízo de outras 

I apreender 
contábeis ou fiscais, 
já arquivados, 
terceiros; 

que estejam 

Seção III 
idas de Exceção 

fundada suspeita de infração à 

ótese de embaraço à ação fiscal, ainda 
contravenção penal, poderá a autoridade 
ções cabíveis: 

talões, relatórios, documentos 
e os armazenados em meio magnético ou 
em poder do sujeito passivo ou de 

II apreender b ns em trânsito ou em poder do sujeito 
passivo ou de terceiros; 

III - lacrar armá ri s, arquivos, depósitos e outros móveis 
onde presumivelmente estejam s itens citados nos incisos anteriores; 

IV - alterar, canelar ou estabelecer regimes especiais 
de fiscalização ou de cumprim nto de obrigações tributárias. 



&, g 
EST O DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUN CIPAL DE BREJO DO CRUZ 
RUA SÓLON D LUCENA, 10 CENTRO 

CNPJ: 08,767,154/0001-15 

§1º A apreensão o lacre terão por finalidade a 
conservação dos elementos proba tes da infração. 

§2 º A opção por a reender ou lacrar, nos termos deste 
artigo, terá por base a conveni ncia e oportunidade do ato. 

§3 º É vedado oridade fiscal utilizar-se de coação 
física ou moral para eito as medidas descritas nesta seção. 

Art. 127. A Assess Jurídica do Município requererá a 
exibição judicial sempre que o elementos citados nos incisos I e II 
do artigo 126 ou os móveis l crados não puderem ser examinados em 
virtude de obstáculo legal, ju icial ou fático, ou houver resistência 
continuada por parte do sujeito passivo. 

§ lº A autoridad fiscal representará à Assessoria 
Jurídica do Município, para que seja promovida a exibição judicial. 

§ 2 º Na ação de e ibição judicial, trazida à colação os 
bens e documentos, o municipal habilitado nos autos 
requererá a extração de certid es, traslades ou cópias, autenticadas 
por tabelião ou serventuário da justiça, necessárias para resguardar os 
interesses da Administração Faz ndária. 

Seção IV 
Do Reg me Especial de 

Fiscalização 

Art. 128. O passivo poderá ser submetido a regime 
especial de fiscalização, medi nte proposta da autoridade fiscal. 

Parágrafo único. At da Secretaria da Municipal de Finanças 
estabelecerá os limites e condi ões do regime especial de fiscalização, 
nos termos do Regulamento. 

PÍTULO III 
DO IGILO FISCAL 

Art. 129. Sem prej ízo do disposto na legislação criminal, 
é vedada a divulgação, por par e da Fazenda Pública Municipal, de seus 
agentes, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação 
econômica ou financeira do s jeito passivo ou de terceiros e sobre 
a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

§ 1° As informa ões referidas no caput poderão ser 
disponibilizadas nos seguintes casos: 
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I - intercâmbio de informações com a Fazenda Pública da 
União, Estados, Distrito Feder 1 e outros Municipios, nos termos de 
lei ou convênio; 

II - requisição de autoridade judiciária no interesse da 
justiça; 

III - solicitações de autoridade administrativa no interesse 
da Administração Pública, des e que seja comprovada a instauração 
regular de processo adminis rativo, no órgão ou na entidade 
respectiva, com o objetivo de 'nvestigar o sujeito passivo a que se 
refere a informação, por práti infração administrativa. 

§ 2º No forneci ento ou intercâmbio de informações 
protegidas por sigilo fiscal a órgãos, entidades e autoridades 
requisitantes ou solicitante , os servidores públicos deverão 
observar procedimentos que asse urem a preservação do caráter sigiloso 
da informação. 

§ 3° O envio informação sigilosa, requisitada no 
âmbito da Administração Públ'ca, será realizado mediante processo 
regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à 
autoridade solicitante, mediant recibo, que formalize a transferência 
e assegure a preservação do sig'lo. 

§ 4º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I representaçõ s fiscais para fins penais; 
II inscrições a Dívida Ativa da Fazenda Pública 

Municipal; 
III - parcelamentos /ou moratórias. 

Art. 130. A 

aos demais entes da 
Pública Municipal prestará assistência 

para a fiscalização dos tributos 
respectivos e permutará inform ções, na forma estabelecida, em caráter 
geral ou específico, por lei 

DO FISCAL 

Art. 131. Toda pessoa física, juridica ou ente 
despersonalizado, contribuinte ou não, inclusive aquele que exerça 
atividade imune, isenta ou ainda que não incidam os tributos 
municipais, deverá promover a inscrição da sua atividade ou imóvel no 
respectivo cadastro Fiscal da Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz, 
de acordo com as formalidades exigidas nesta Lei e em Regulamento, ou 
ainda nos atos administrativ s de caráter normativo, destinados a 

-------------------................................... .. 

J 
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Parágrafo único. A o do Poder Executivo disporá sobre os 
Cadastros Fiscais, Mobiliário e Imobiliário da Prefeitura Municipal de 
Brejo do Cruz. 

APÍTULO V 
DA DÍVIDA ATIVA D FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 132. Constit i Divida Ativa da Fazenda Pública 

Municipal aquela definida em como tributária ou não tributária, 
regularmente inscrita no reg'stro destinado a tal fim, depois de 
esgotado o prazo fixado para agamento pela Lei, por contrato ou por 
decisão final proferida em proc sso administrativo regular. 

§ 1° Qualquer valo, cuja cobrança seja atribuida por lei 
ao Município, poderá ser obj to de Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Municipal. 

§ 2° A Dívida Ativ da Fazenda Pública Municipal, definida 
como tributária ou não tribut'ria, abrange a atualização monetária, 
juros, multa de mora e demais créscimos ou encargos definidos em lei 
ou contrato. 

§ 3º A inscrição, 
controle administrativo da leg 
da Secretaria Municipal de Fi 
do crédito. 

ue se constitui em ato de ofício para o 
lidade, será feita no 6rgão competente 
nças para apurar a liquidez e certeza 

Art. 133. o Termo e Inscrição na Dívida Ativa da Fazenda 
Pública Municipal, autenticado ela autoridade competente, conterá: 

I o nome do devedor, e, sendo o caso, dos 

corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicilio ou a residência 

de um ou de outros; 

II - a quantia dev ida, o valor originário da dívida, bem 

como o termo inicial e a for a de calcular os juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou co trato; 
Ili - a origem, a n tureza e fundamento legal ou contratual 

da dívida; 

sujeita à 

IV - a indicação, se 
atualização monetá ia, 

for 
bem 

o caso, de estar 
como o respectivo 

a dívida 
fundamento 



legal e o 
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termo inicial para o 

V - a data e o inscrição no registro de dívida 

VI - o número do 
se neles estiver 

§ 1° A Certidão 

rocesso administrativo ou do auto de 
ado o valor da dívida. 

Dívida Ativa da 
autenticada pela au oridade competente, 

descritos neste art · go, a indicação do 

Fazenda Pública 
conterá, além dos 
livro e da folha 

da inscrição. 
§ 2º As autenticaçõ se registros poderão ser realizados de 

maneira eletrônica ou digital. 

Art. 134. A de quaisquer dos requisitos previstos 
no artigo anterior, ou o erro eles relativo, são causas de nulidade 
da inscrição e do processo d cobrança dela decorrente, podendo a 
nulidade ser sanada até a d cisão de primeira instância, mediante 
substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado 
ou interessado o prazo para de esa, que somente poderá versar sobre a 
parte modificada. 

Art. 135. A dívida regularmente inscrita goza da presunção 
de certeza e liquidez e tem o 

§ 1º A presunção a 
pode ser ilidida por prova ine 

feito de prova pré-constituída. 
que se refere este artigo é relativa e 
ívoca, a cargo do sujeito passivo ou do 

terceiro a que aproveite. 

crédito. 
§ 2º A fluência de juros de mora não exclui a liquidez do 

Art. 

Seção II 
Da Cobrança 

136. A exe ução, coordenação e fiscalização da 
cobrança dos débitos cabem à: 

I - Secretaria Mu icipal de Finanças, até a data de sua 
inscrição na Dívida Ativa da azenda Pública Municipal; 

II - Assessoria Ju ídica do Município, após a data descrita 

no inciso anterior. 

Ds.Pa.~P•~a úrd.t!o _ e :r;irot:1Gdimant.oi;:! r.:.!f.:.!rido~ nes:te articro 

obedecerão à forma estabelecict em Regulamento. 
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DAS 

Art. 137. A prova 
não tributárias inscritas ou 
objeto de certidão negati 
interessado. 

IDÕES NEGATIVAS 

e quitação de 
na Dívida 
expedida 

dívidas, tributárias e 
Ativa Municipal será 

após requerimento do 

Art. 138. A certi ão negativa será sempre expedida nos 
termos em que tenha sido reque ida e será fornecida dentro de 10 (dez) 
dias da data da entrada do requ rimento na repartição. 

§1 º O prazo de val dade da certidão negativa é de até 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua emissão pela autoridade 
competente. 

Art. 139. Tem os m smos efeitos previstos no artigo 137 a 
certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em 
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou 
cuja exigibilidade esteja suspe sa. 

Art. 140. As certi ões fornecidas, não excluem o direito 
da Fazenda Pública Municipal d cobrar, nos prazos legais, as dívidas 
tributárias ou não tributárias e venham a ser apuradas, nem aproveita 
aos casos em que constatado err, dolo ou outra irregularidade. 

Art. 141. Será dis a prova de quitação de tributos 
ou o seu suprimento, quando se de prática de ato indispensável 
para evitar a caducidade de respondendo, porém, todos os 
participantes no ato pelo porventura devido, atualização 
monetária, juros de mora e pen lidades cabíveis, exceto as relativas às 
infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

Art. 142. A cer idão negativa expedida com 
a Fazenda Pública 

dolo ou 
Municipal, fraude, que contenha erro 

responsabiliza o funcionário 
atualização monetária, multa e 

Parágrafo único. 
responsabilidade criminal e f 

contra 
e a expedir, pelo crédito tributário, 

juros de mora. 
disposto neste artigo não exclui a 

cional que no caso couber. 

Art. 143. A prova de quitação de dívidas municipais de 
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qualquer origem, inscritas ou 
Municipal, será obrigatoriament 

I para a 
licitação ou coleta de preço; 

II - para a celebr 
natureza, inclusive para a 
órgãos, entes e entidades 
Município; 

III - para 
quaisquer isenções, incentivos 

IV - para pleit 
autorização, alvará ou licença 

ão, na Dívida Ativa da Fazenda Pública 
exigida: 

icipação em qualquer modalidade de 

de contratos ou termos de qualquer 
ovação destes, quando forem parte os 
Administração Direta ou Indireta do 

obter e permanecer no gozo de 
ou benefícios fiscais; 
ar e obter qualquer espécie de 
de competência municipal; 

V para pleitear concessão de Habite-se; 
VI - para recebe quantias ou créditos de qualquer 

natureza; 

VII- nos demais cas s expressos em Lei. 

PÍTULO VII 
DA JUSTI ISCAL ADMINISTRATIVA 

Art. 144. Ato do P der Executivo Municipal disporá sobre a 
composiçao dos órgãos julgado es da Secretaria Municipal de Finanças 
e regulará o processo adm'nistrativo tributário, observando os 
princípios da Ampla Defesa, Contraditório, do Livre Convencimento 
do Julgador, da Instrumentalid de das Formas, da Lealdade Processual, 
da Economia Processual e da Pu licidade dos Atos Processuais. 

§1 º Os julgamen os serão realizados por servidores 
efetivos, responsáveis pelas atividades de Auditoria, Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização. 

§2 º o Principio d 
aplicado em consonância com 
guardar sigilo por parte 
agentes, conforme definido em 

§3 º Das decisões 
ofício. 

Art. 145. 

de Brejo do Cruz caberá à 

competência para julgamento 
fiscais, sendo suas 

Publicidade dos Atos Processuais será 
as limitações impostas pelo dever de 

Fazenda Pública Municipal, de seus 

recurso voluntário e reexame de 

fiscal administrativa da Prefeitura 
Secretaria Municipal de Finanças, com 

todos os processos administrativos 
ecisões definitivas irreformáveis 
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administrativamente. 

§1º Serão irrecor 
salvo quando o requerimento v 
lançamento de ofício, sem prej 
art. 69. 

iveis as decisões 
sobre impos içao 
do disposto no 

de indeferimento, 
de penalidades ou 

parágrafo único do 

§2 ª O disposto no não obsta ao interessado promover 
novo pedido com base em outro fundamentos. 

§3 º A competênci para o julgamento administrativo 
termina com a inscrição do dé ito em dívida ativa. 

Art. 146. Não sei clui na competência referida no artigo 
anterior: 

I - a aplicação de 
II - a apreciação da inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo, ressalvado quando haja decisão em controle abstrato 
promovido pelo Tribunal de Jus iça da Paraíba ou pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

LIVRO II 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 

DA INSTI TRIBUTOS 

Art. 147. Ficam · nstituídos, no âmbito do Município de 
Brejo do Cruz, os seguintes tr butos: 

I - IMPOSTOS: 

a) Sobre Serviços e Qualquer Natureza - I.S.S.; 
b) Sobre a Propr'edade Predial e Territorial Urbana 

I.P.T.U.; 
e) Sobre 

por ato oneroso, de 
Transm'ssão Inter Vivos, a qualquer título, 

por natureza ou acessão física, e 
direitos reais sobre imóveis, os de garantia, bem como cessão 

de direitos à sua aquisição - .T.B.I. 

II - TAXAS: 

a) Em razão do ex rcício regular do poder de policia: 
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1. Taxa de Fiscaliz ção para Localização e Funcionamento de 
Atividades; 

2. Taxa de Fiscali ação para de Obras, Remanejamento e 
Parcelamento do Solo; 

3. Taxa de Fiscal'zação para Utilização dos Meios de 
Publicidade; 

4. Taxa de Fiscaliz ção de Trânsito em Eventos; 

III - CONTRIBUIÇÕES: 

a) De de obras públicas; 

II 

S IMPOSTOS 

... ULO I 

INCIDÊNCIA 

Art. 148. O ISS como fato gerador a prática de 
qualquer das atividades eco "micas previstas na Lista de Serviços 
constante do Anexo I desta Le · , e será devido e recolhido nos termos 
dos artigos deste subtítulo, o servado, quando for o caso, o Calendário 
Fiscal. 

Parágrafo único. 
caráter permanente ou 
relacionadas no Anexo I 
incidir sobre cada uma 
profissional autônomo. 

sujeito passivo 
de uma 

ficará sujeito 
mais 

que exercer, em 
das atividades 
ao imposto que 

inclusive quando se tratar de 

Art. 149. o imposto incide ainda sobre: 

I - serviços prov nientes do exterior do País; 

II - serviços cuja prestação tenha se iniciado no exterior 

do Pais; 
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III - serviços prest dos através da utilização de bens e 
serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, 
permissão ou concessão, com p gamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço; 

IV - a omissão der ceita tributável, apurada no exame da 
escrita contábil. 

V - os atos não ooperativos praticados pela sociedade 
cooperativa, e os que tenham or objeto a prestação, a pessoas ou 
entes não associados, s relacionados no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. P ra os efeitos do inciso IV do caput, 
considera-se omissão de receita tributável: 

I - a falta de es rituração de pagamentos efetuados pela 
pessoa jurídica; 

II a manutenção, 
cuja exigibilidade não seja com 

III - a existência 
depósito 
relação 
mediante 

ou de investimento man 
aos quais o titular, 
documentação hábil e i 

nessas operações; 

no passivo, de obrigações já pagas ou 
rovada; 
de valores creditados em conta de 
ida junto a instituição financeira, em 
regularmente intimado, não comprove, 

a origem dos recursos utilizados 

IV - a insuficiênc a de caixa e os suprimentos a caixa 
quando não comprovados. 

Art. 
ocorrência da 

150. A incid~ncia do imposto encontra-se sujeita à 

situação fá ica que configure, substancial ou 
economicamente, prestação de viços. 

Parágrafo único. A ncidência independe: 

I - da denominação dada à atividade desempenhada; 
II - da existência e estabelecimento fixo; 
III - do cumprime to de quaisquer exigências legais, 

regulamentares ou administrati as relativas à atividade, sem pr~juízo 
das cominações cabíveis; 

IV - do resultado inanceiro da atividade ou do pagamento 
do serviço prestado; 

V - da existência e pacto expresso entre as partes; 

VI - da preponder ncia que a atividade de prestação de 
serviços representa frente ao conjunto de operações praticadas pelo 
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prestador. 

eção II 
ecto Espacial 

Art. 151. o servi o considera-se prestado e o imposto 
devido no local do estabel cimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
hipóteses previstas nos incisos Ia XX deste artigo, quando o imposto 
será devido no local: 

I do estabeleci ento do tomador ou intermediário do 
serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado, na hipótese de o serviço ser proveniente do exterior do 
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II - da instalaçã dos andaimes, palcos, coberturas e 
outras estruturas, no caso do serviços descritos no subi tem 3. 05 do 
Anexo I desta Lei; 

III - da execução d obra, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.02 e 7.19 do Anex I desta Lei; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.04 do Anexo I desta Li; 

V - das edificaçõ s em geral, estradas, pontes, portos 
e congêneres, no caso dos ser iços descritos no subi tem 7. 05 do Anexo 
I desta Lei; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitas 
e outros resíduos quaisquer, n caso dos serviços descritos no subitem 
do Anexo I desta Lei; 

vias e 
jardins 
Anexo I 

VII - da execução limpeza, manutenção e conservação de 
logradouros públicos, 
e congêneres, 

desta Lei; 
no caso 

imoveis, chaminés, piscinas, parques, 
dos serviços descritos no subitem do 

VIII - da execuç o da decoração e jardinagem, do corte e 
poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .11 do 
Anexo I desta Lei; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer 
natureza e de agentes fisico , quimices e biológicos, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.12 do Anexo I desta Lei; 

X - do florestame to, reflorestamento, semeadura, adubação 
e congêneres, no caso dos serv·ços descritos no subitem 7.16 do Anexo I 

desta Lei; 
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XI - da execução do serviços de escoramento, contenção de 
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 
do Anexo I desta Lei; 

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.18 do An xo I desta Lei; 

XIII - onde o be estiver guardado ou estacionado, no 
caso dos serviços descritos no ubitem 11.01 do Anexo I desta Lei; 

XIV - dos bens u do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no serviços descritos no subitem 
11.02 do Anexo I desta Lei; 

XV - do armazen ento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descri tos no subi tem 
11.04 do Anexo I desta Lei; 

XVI da execu ão dos serviços de diversão, lazer, 
entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.13, do Anexo I desta Lei; 

XVII do Muni ípio onde está sendo executado o 
transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 do Anexo 
I desta Lei; 

XVIII - do estabe ecimento do tomador da mão-de-obra ou, 
na falta de estabelecimento, on e ele estiver domiciliado, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 17.05 do Anexo I desta Lei; 

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que 
se referir o planejamento, or anização e administração, no caso dos 
serviços descritos pelo subitem 17.10 do Anexo I desta Lei; 

XX - terminal rodo ferroviário ou metroviário, no 
caso dos serviços descritos pel item 20 do Anexo I desta Lei. 

§1 ° No caso dos se viços a que se refere o subi tem 3. 04 

do Anexo I desta Lei, consider -se ocorrido o fato gerador e devido o 
imposto neste Município, caso haja, em seu território, extensão da 
ferrovia, rodovia, postes, dutos e condutos de qualquer 
natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, c mpartilhado ou não. 

§2 º No caso dos se viços a que se refere o subi tem 22. 01 

do Anexo I desta Lei, consider -se ocorrido o fato gerador e devido o 
imposto neste Município, caso haja, em seu território, extensão da 
rodovia explorada. 

Art. 152. considera se estabelecimento prestador a unidade 
econômica ou profissional onde o contribuinte de~envolva. a. a.tivida.dê 

de prestar serviços de modo pe anente ou temporário. 
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§1º É irrelevante pra a caracterização do estabelecimento 

I a denominação de sede, filial 1 agência, sucursal, 
escritório, loja, oficina, matriz, contato, posto de atendimento ou 
quaisquer outras que venham a se utilizadas; 

II - o cumprime to de formalidades legais ou 
regulamentares aos quais estás jeito o exercício da atividade. 

§2º Indica a exis de estabelecimento prestador a 
conjugação parcial ou total dos elementos~ 

I manutenção pessoal, material, máquinas, 
instrumentos e equipamentos ne essários à execução dos serviços; 

II - estrutura izacional ou administrativa, qualquer 
que seja o seu porte; 

IH - inscrição em rgãos previdenciários, fazendários ou 
entidades representativas de cl 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros 
tributos; 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a 
exploração econômica de at · vidades de prestação de serviços, 
exteriorizada por elementos como: 

a) indicação do em imprensa, formulários ou 
correspondência; 

b) locação de 
e) realização de pr paganda ou publicidade no Município ou 

com referência a ele; 
d) fornecimento de energia elétrica, água ou gás em nome 

do prestador ou seu representan e ou preposto; 
~ aquisição do dir ito ao uso de linha telefônica. 

Art. 153. Cabe Secretário Municipal de Finanças, 
orientar a aplicação das regra relativas à incidência do I.S.S. para 
fins de sua cobrança e arrec dação, inclusive, sendo o caso, para 
adequar a prática administrati a ao entendimento firmado em decisões do 
poder judiciário. 

Seção III 
Do A pecto Temporal 
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Art. 154. Considera- e ocorrido o fato gerador do I.S.S.: 

I para a pess física inscrita como profissional 

a) No dia ao deferimento da sua inscrição no 
Cadastro Mobiliário Fiscal da P efeitura 

Municipal de Brejo do Cruz, para o primeiro exercício; 

b) Anualmente, no primeiro dia de cada exercício 
subsequente, quando já inscrito; 

II - no momento em que o serviço for prestado, nos demais 
casos. 

Parágrafo único. 
tributária, o imposto será 
seguinte ao da ocorrência do 

S lvo disposição expressa da legislação 
ecolhido até o dia 10 (dez) do mês 

PÍTULO II 
O INCIDÊNCIA 

Art. 155. O imposto não incide sobre: 

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

II - a prestação d serviços em relação de emprego, dos 
trabalhadores avulsos, dos dir tores e membros de conselho consultivo 
ou de conselho fiscal de s ciedades e fundações, bem como dos 
sócios-gerentes e dos gerentes- elegados; 

III - o valor inte ediado no mercado de títulos e valores 
mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e 
acréscimos moratórias relativ s a operações de crédito realizadas 
por instituições financeiras. 

§1º Não se enqu dram no disposto no inciso I os 
il, cujo resultado aqui se verifique, 

por residente no exterior. 
serviços desenvolvi dos no 
ainda que o pagamento seja 

APÍTULO III 
DO CONTRIBUINTE 

Art. 156. É con ribuinte do I.S.S. 

serviços. 

o prestador dos 

§ lº Incluem-se en re os contribuintes do imposto: 
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I os entes e ntidades da administração direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
quando prestarem serviços vinculados as suas finalidades 
essenciais ou delas decorrent s; ou quando explorarem atividade 
econômica, regida pelas no as aplicáveis aos empreendimentos 
privados ou em que haja contr prestação ou pagamento de preços ou 
tarifas pelo usuário do serviço, 

II - as entidades ou instituições classificadas como 
serviços sociais autônomos; 

III - a sociedade em omum; 
IV - a pessoa j uri direi to privado, qualquer que 

seja a sua estrutura organizaci nal; 
V - as entidades religiosas de qualquer culto; os 

partidos políticos, inclusive uas fundações; as entidades sindicais 
dos trabalhadores; as instit ições de educação e de assistência 
social sem fins lucra ti vos, ndo prestarem serviços não vinculados 
diretamente aos seus objetivos 'nstitucionais; 

total ou 
planejados, 

VI - o condominio, massa falida ou o espólio; 
VII- o empresário; 
VIII - a pessoa 
IX - a unidade ec nômica ou profissional, onde sejam, 
parcialmente, exe utados, administrados, fiscalizados, 

contratados ou organizados os serviços, de modo 
permanente ou temporário. 

§ 2 º Considera-se 
que preencha as seguintes condi 

I - fornecer o 

rofissional autônomo, a pessoa física 

io trabalho; 
II - prestar serviç s sem vínculo empregatício; 
III - executar pess almente todos os serviços; 
IV ser auxili o por até 3 (três) pessoas, que 

desempenhem, exclusivamente, compreendidos na atividade-meio 
do profissional autônomo, 
igual ou equiparado a este. 

Art. 157. 

não possuam nível de formação 

tomador do serviço aquele que 
apresente qualquer das seguint s características: 

I estipula o negocia as condições e especificações 
sob as quais o serviço é presta o; 

II - adere à propos a formulada pelo prestador do serviço; 



O DA PARAÍBA 
PREFEITURA ICIPAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON E LUCENA, 10 CENTRO 
.767.154/0001-15 

III - paga pelo servi o prestado; 
IV - seja beneficiá iodo serviço prestado. 

PÍTULO V 

l 
/ 

DA RESPONSABILIDADE DE PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

Art. 158. São respo sáveis pelo pagamento do imposto: 

I os constr tores, empreiteiros principais e 
administradores de obras hid áulicas, de construção civil ou de 
reparação de edifícios, s, logradouros, pontes e congêneres, 
pelo imposto relativo aos viços prestados por subempreiteiros, 
exclusivamente de mão-de-obra; 

II - pelo impost devido em todos os serviços que lhe 
forem prestados: 

a) A União, o Esta o da Paraíba, o Município de Brejo do 
Cruz, bem como seu órgãos, integrantes de quaisquer dos 
poderes, os órgãos da administração pública, e os órgãos 
de regime interno; 

b) As autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as socied desde economia mista, as entidades de 
classe, e a Ordem d s Advogados do Brasil; 
e) As concessionári s, permissionárias e autorizatárias de 
serviços públicos; 

III - os administr dores de obras pelo imposto relativo a 
mão de obra, inclusive subco tratados, ainda que o pagamento dos 
serviços seja feito diretamente pelo dono da obra contatada; 

IV - os construtor s e os empreiteiros principais, pelo 
imposto devido por empreiteir s ou subempreiteiros não estabelecidos 
no Município; 

V os titulare de direito sobre prédios ou os 
contratantes de obra e serviço, se não identificarem os construtores 
ou os empreiteiros de constr ção, reconstrução, reformas, reparação 
ou acréscimos desses bens, pe o imposto devido pelos construtores ou 
empreiteiros: 

VI - os locadores de máquinas, aparelhos e equipamentos, 
pelo imposto devido pelos lo atários estabelecidos no Municipio, e 
relativos a exploração desses b ns; 

máquinas, 

respectivos 

VII - os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem 
aparelhos e equi amentos, pelo imposto 

proprietários estabelecidos no 
devido pelos 

Municipio, e 
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relativos a exploração desses b ns; 
VIII - as instituiç es financeiras, pelo imposto incidente 

nos serviços que contratar e guarda, vigilância, conservação e 
limpeza, transporte de valores fornecimento de mão-de-obra; 

IX as empresas seguradoras, pelo imposto incidente 
sobre as comissões pagas pel s corretagens de seguro e sobre os 
pagamentos de serviços de erto de bens sinistrados, sempre que 
realizados no Município, indep ndentemente do estabelecimento regular 
do prestador; 

nclusive X - as empresas, 
serviços de planos de saúde ou 

cooperativas, que explorarem 
de assistência médico-hospitalar e 

de planos de medicina de grupo e 
sobre os serviços de agência de 
de seguro, remoção de doentes, 

congêneres, 
convênios, 

ou de seguros, at 
pelo imposto incid 

corretagem dos referidos pl 
serviços hospitalares, clinic 
socorros, manicômios, casas 
clinicas de fisioterapia, e 
radiologia, tomografia e congên 

sanatórios, ambulatórios, prontos
saúde, de repouso e de recuperação, 

etricidade médica, ultra sonografia, 

XI as operadora cartões de crédito, pelo 
empresas locadoras 

imposto 
de bens incidente sobre os serviços pr stados por 

móveis estabelecidas no Munici io; 
XII os que itirem em seus estabelecimentos ou 

domicílios exploração de ati idade tributável sem estar o prestador 
do serviço inscrito no órgão fi 
esta atividade; 

competente, pelo imposto devido por 

XIII - os tomadores dos serviços, pelo imposto incidente na 
operação, quando tomarem serviç de prestadores: 

a) não identificado 
b) não domiciliados Município; ou 
e) quando o docume fiscal emitido não seja autorizado 

pela Secretaria Municipal de Finanças. 
XIV - os que tom rem serviços de quaisquer prestadores 

quando não exigirem documento iscal idôneo ou prova de sua dispensa, 
pelo imposto incidente; 

XV os que serviços de 
autônomos, pelo imposto incid as operações, 
dos prestadores prova de sua re ularidade fiscal; 

profissionais 
se não exigirem 

XVI - as empresas e aviação, pelo imposto incidente sobre 
as comissões pagas às 
relativas à venda de passagens 

XVII os titul res 

de viagens e operadoras turísticas, 

de direito sobre . ,. . imoveis, pelo 
imposto incidente relativo comissões devidas sobre a venda dos 
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XVIII - as empresas e entidades que explorem loterias e 
outros jogos, inclusive aposta , pelo imposto devido sobre comissões 
pagas aos seus agentes, revended res ou concessionários; 

XIX - as operadoras turísticas, pelo imposto devido sobre 
as comissões pagas a seus agent se intermediários; 

XX - as agências de propaganda, pelo imposto devido pelos 
prestadores de serviço classific dos como produção externa; 

XXI - as empresas roprietárias de aparelhos, máquinas e 
equipamentos instalados em esta elecimentos de terceiros sob controle 
de co-exploração, pelo impost devido sobre a parcela da receita 
bruta auferida pelo co-explorado 

XXII - os hospitais, casas de saúde, maternidade, prontos
socorros, casas de repouso, casas de recuperação e clínicas médicas, 
pelo imposto incidente sobre os serviços a eles prestados no 
território do Município de Brejo do Cruz: 

a) por prestadores serviços de guarda e vigilância, e 
de conservação e li 
b) por laboratórios 
eletricidade médica 

análises, 
assemelhados, 

de patologia e de 
quando a assistência a 

seus pacientes se f · zerem sem intervenção das atividades 
referidas no inciso 
e) por banco de sa gue, 
congêneres, bem como por 
de pacientes quando seu 

de pelo, de olhos, de sêmen e 
prestadores que 

atendimento se 
referida na alínea terior; 
d) tinturaria e lava deria; 

executem remoção 
fizer na forma 

e) fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter 
temporário, por empregados do prestador do 
serviço ou por traba hadores avulsos por ele contratados; 

XXIII - os estabelec mentes de ensino, pelo imposto devido 
sobre os serviços relativos a guarda e vigilância, 
jardinagem, conservação e limpez 

XXIV - as empresas rádio e televisão, pelo imposto 
devido relativo aos serviços a las prestados relativos a: 

a) guarda e vigilânci; 

b) conservação e limp za; 
e) locação e "leasing' de equipamentos; 
ct) rornecimento de artistas e Ilgurantes; 

e) serviços de de transportes rodoviários de 
pcooo~o, mabcriaio e cquip~mcnto, 
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§1° A responsabilid de pelo pagamento do imposto devido, 
estende-se ao contribuinte em e râter supletivo. 

§2 º Considera-se documento fisca.1 idôneo aquele emitido 
em conrormidade com a legislaça tributária municipal. 

§3° Sem prejuízo disposto no artigo ~eg~inte, os 
responsáveis a que se refer este artigo estão obrigados ao 
recolhimento integral do sto devido, atualização monetária, 
juros de mora e mult.a de mora ou de i_nfração, independentemente de 
ter sido efetui:1.da sua i;et.enç:ão 1a fonte. 

§4º A Secretaria de Finanças poderá dispensar, por prazo 
determinado ou não, a o da responsabilidade definida neste 
artigo em casos excepcionais, se pre mediante motivação. 

Art. 159. A respons bilidade de que trata o artigo anterior 
será satisfeita mediante: 

l retenção do v lor do imposto devido na operação e 
recolhimento aos cofres munic pais, observando-se I sendo o caso, as 
deduç:ões estabelecidas na legis ação tributária; 

II - exigência e gu rda, para cada caso, nas hipóteses de 
imunidade, não incidência ou i enção afetas ao prestador do serviço, 
da cópia de ato declaratório u documento equivalente expedido pela 
f3ecretaria Municipal de Finança. , atestando a respectiva situação ou: 

ITI - a comprovação e regularidade fiscal do profissional 

autônomo, nos termos do regulam nto. 
!!il O .Zl obrigação de que trata o incigo I dêStQ artigo, 

IHJS r.·asus Elfl que u SET\/ Ji;u sE·j a prt>stadu por pr□Eiss:L□nBl autõnrnno 
que nao comprove sua reguiaria ae r1sca1 sera ca1cu1aaa com nase ao 
preço do serviço, observada a a íquota de 5% (cinco por cento). 

§2º sem prejuízo do disposto no §1º do 
anterior, o prestador que tiv r o ISS correspondente à sua 
própria, 
comprovante 

retido, satisfará sua obrigação tributária 
de retenção, nos te mos do regulamento. 

artigo 
operação 

com o 

§3 º Enquanto não omprovada regularmente 
imposto, o prestador continua responsável pelo seu 

a retenção 
pagamento, 

do 
sem 

prejuízo da responsabilidade so idária do tomador. 
§4° A retenção e etuada pelo tomador só desobriga o 

prestador até o montante do SS efetivamente retido, subsistindo a 
responsabilidade solidária de mbos quanto ao saldo, se houver. 

§5º Ao responsáve ou substituto tributário caberá a 
comprovação do efetivo recolh ·mento do imposto retido incidente na 
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prestação. 

e 

Das Dis osi9ões Gerais 

Art. 160. A base de cálculo do imposto é o preço do 
serviço. 

Parágrafo único. 
alíquotas fixas, terá por 
recolhimento, não se aplicando 

o imposto for calculado por 
ase a UFIR-PB vigente no mês do 
disposto na seção II deste capítulo. 

Art. 161. Consider -se preço do serviço tudo o que for 
devido, recebido ou não, em onsequência de sua prestação, seja em 
moeda, bens, serviços ou dire tos, inclusive a título de reembolso, 
reajustamento ou dispêndio e qualquer natureza, ainda que de 
responsabilidade de terceiros. 

Art. 162. O impost é parte integrante e indissociável do 
preço do serviço, constituindo o seu destaque nos documentos fiscais, 
mera indicação para fins de c ntrole e esclarecimento do tomador do 
serviço. 

Parágrafo único. o valor do imposto, quando cobrado em 
separado, integrará a base de c lculo. 

Art. 163. Quando os serviços·descritos pelo subitem 3.04 do 
Anexo I desta Lei forem pres ados no território deste e de outro 
Município, a base de cálculo 
extensão da ferrovia, rodovia, 
cabos de qualquer natureza, o 
Município. 

será proporcional, conforme o caso, à 

dutos e condutos de qualquer natureza, 
ao número de postes, existentes neste 

Seção II 
Das Reduções da Base de Cálculo 

Art. 164. Ressalv do o disposto em leis complementares 
federais, ainda que a prestaç o de serviços envolva o fornecimento de 
mercadorias, as reduções de ba e de cálculo do I. S. S. restringem-se à.s 
hipóteses previstas nesta Lei. 
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Art. 165. Nos serv · ços referentes ao item 4 do Anexo I 
desta lei quando prestados po cooperativas, serão deduzidos da base 
de cálculo os valores repassados a terceiros associados, credenciados 
ou conveniados, que sejam contri uintes do imposto, observando-se que a 
dedução: 

I - não poderá resultar em base de cálculo inferior a 10% 

(dez por cento) do total dos in ressos decorrentes da atividade; 
II - tem sua validad condicionada à apresentação: 
a) Dos documentos fiscais que comprovem o movimento 
financeiro mensal, · ncluindo os repasses de valores aos 
contribuintes indivi uais do imposto; 
b) Dos documentos de comprovação 
subsequente recolhim nto do imposto, 

da retenção e do 
quando cabível, se se 

tratar de prestação 
e) Dos documentos 
imposto individualiz 

e serviços por pessoas jurídicas; 
ue comprovem a retenção anual 

de cada associado. 
do 

Art. 166. Quando e 
referente ao item 9. 02 do Anexo I, 

de cálculo do imposto, desde 
terceiros: 

tratar da prestação de serviço, 
desta Lei, será deduzida da base 
que, comprovadamente, pagos a 

I - os valores rela ivos às passagens aéreas, terrestres e 
marítimas; 

II -
excursionistas. 

os valores de hospedagem dos viajantes e 

Art. 167. Quando e tratar da prestação do serviço, 
referente ao item 17.06 do Ane I, desta Lei, será deduzida da base 
de cálculo do imposto, desde que contratadas com terceiros, as despesas 
de: 

I - veiculação por meio de rádio, televisão, jornal e 
periódicos; 

II - fonografia ou ravação de sons, inclusive trucagem, 
dublagem, mixagem e congêneres; 

III - fotografia e 
ampliação, cópia, reprodução, 

cinematografia, inclusive 
trucagem, elaboração de 

painéis, efeitos decorativos e e ngêneres; 

IV - reprografia, micro-filmagem e digitalização; 

revelação, 
cenários, 
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V composição 
zincografia, litografia, fotoli 

VI - desenhos, text 

Parágrafo único. 
validade condicionada à aprese 

I - dos documento 

fotocomposição, clicheria, 

materiais publicitários. 

dedução prevista neste artigo tem sua 

fiscais de comprovação das despesas 
descritas nos incisos deste art'go; 

II dos documentos idôneos de comprovação da retenção e 
recolhimento do imposto devido sobre os serviços descritos nos incisos 
II a VI do caput deste artigo, 

Art. 168. Tratando
casas de saúde, maternidades, 
recuperação, a base de cálcul 
cento), desde que o 
cumulativamente: 

I pelo menos 
pacientes, que garantam 

II - equipe clínic 

a forma prevista nesta Lei. 

serviços prestados por hospitais, 
prontos-socorros, casas de repouso e 

fica reduzida em 50% (cinquenta por 
abelecimento do prestador possua 

(cinco) leitos para internação de 
nto básico de diagnóstico e tratamento; 
organizada e com prova de admissão e 

assistência permanente prestada por médicos; 
III - serviço de e ferrnagem e de atendimento terapêutico 

direto ao paciente, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia; 
IV registros icos organizados para observação e 

acompanhamento dos pacientes; 
V classificaçã fiscal do Cadastro Nacional de 

Atividades Econ8micas -CNAE - na classe referente a "atividades de 
atendimento hospitalar"; 

VI - quando se ar de hospital, maternidade ou pronto-

socorro: 
a) serviço de labor e radiologia; 
b) serviço de cirur parto; e 
e) centro ou unidad para tratamento intensivo; 

VII- quando se trat r de casa de saúde, ou casa de repouso 

e recuperação deverá possuir anda serviço de atendimento psiquiátrico 
disponível 24 (vinte e quatro) oras por dia. 

§lº o beneficio e que trata este artigo poderá ser 

estendido às clínicas e estabelecimentos congêneres, com 
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classificação fiscal no o Nacional de Atividades Econômicas -
C.N.A.E. - na classe de ades de atendimento hospitalar", desde 
que, atendendo a requerimento em processo administrativo regular, o 
contribuinte comprove as condiç~es estabelecidas nesta lei. 

§2 º o benefício de que trata O parágrafo anterior será 
efetivado através de portaria da Secretaria Municipal de Finanças, 
concedendo regime especial de tr'butação. 

Art • 16 9 • Aos con que , embora preenchendo as 
condições estabelecidas no anterior, possuam atividade 
secundária, o benefício fiscal erá concedido apenas proporcionalmente 
ao faturamento da atividade prin ipal. 

III 

Do Base de 

Art. 170. O servido fiscal lançará o imposto, arbitrando 
sua base de cálculo, semp e que se verificar, isolada ou 
cumulativamente, qualquer das se uintes hipóteses: 

I os registros fiscais ou contábeis, bem como as 
declarações ou documentos exibi os ou fornecidos pelo sujeito passivo 
ou pelo terceiro obrigado sejam omissos, inverídicos ou não mereçam fé 
por inobservância de formalidade; 

II - existência de tos qualificados como crime contra a 
ordem tributária, evidenciados pelo exame de livros ou documentos do 
sujeito passivo ou apurados por aisquer meios diretos ou indiretos; 

III - o sujeito pass 'vo ou o terceiro obrigado não possuir 
ou deixar de exibir os livros, registros informatizados ou não, ou 
documentos fiscais ou contábeis brigatórios; 

IV - o sujeito pa sivo ou o terceiro obrigado, após 

regularmente intimado e reitera 
elementos requisitados pela fis 
outro estabelecimento, matriz 

insuficientes; 

V exercício de 
gerador do imposto, sem se 

inscrito no órgão competente; 

a a intimação, recusar-se a exibir os 
alização, ainda quando localizados em 
u filial, ou prestar esclarecimentos 

alquer atividade que constitua fato 
o sujeito passivo devidamente 

VI - serviços presta os sem a identificação do preço ou a 
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contribuintes que exerçam a mesm atividade em condições semelhantes; 
II - as condições ao contribuinte e a sua 

atividade econômica; 
III - os preços corren Município, na época a que se 

referir o arbitramento. 
§ 3º Os valores u ilizados para arbitramento, quando 

tiverem que ser atualizados mone ariamente, seguirão os mesmos índices 
utilizados para a UFIR-PB. 

S ção IV 
Do de Estimativa 

Art. 172. A autori ade administrativa poderá lançar o 
imposto, estimando sua base de álculo em período futuro, nos casos em 
que se verificarem, quaisquer seguintes hipóteses: 

I tratar-se de at'vidade exercida em caráter provisório 
ou itinerante; 

II - tratar-se de ujeito passivo ou grupo de sujeitos 
passivos cuja espécie, modalida e de atividade ou volume de negócios, 
aconselhe esse regime fiscal, conforme os critérios definidos pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 

Parágrafo único. N 

liberação do alvará de licenç 
atividade fica condicionada a 
estimado. 

caso do inciso I deste artigo, a 
para localização e funcionamento da 
recolhimento antecipado do imposto 

Art. 173. o cumpri nto do disposto nesta seção obedecerá 
à forma e às condições estabel cidas em Regulamento. 

V:t:t 

S ALÍQUOTAS 

Art. 174. A do I.S.S. aplicável a quaisquer 

atividades é de 5% sobre a base de cálculo do 

imposto. 

§1º Aos profissio autônomos regularmente inscritos, 
conforme definidos na legisl ção tributária, o imposto será devido à 

razão de! 
I lS (quinze) UFIR-PB por ano, em relação aos 
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título de cortesia. 

§1 º A ocorrência qualquer das hipóteses tratadas nos 
incisos do caput deste artigo deverá ser demonstrada pelo autor do 
feito ao chefe imediato que aut rizará o procedimento. 

§2º O arbitramento eferir-se-á apenas aos fatos 
em relação ao período a que corresponder a verificação 

ocorridos 
dos seus 

pressupostos. 
§3º Não se aplica o disposto neste artigo quando o sujeito 

passivo ou o terceiro obrigado não possua ou deixe de apresentar os 
livros, talões, relatórios elementos requisitados, 

destruição ou 
desde que haja 

obrigatórios ou não, em de extravio, 
inutilização decorrente de fo tuito ou força maior, 
tomado antes do inicio do rocedimento fiscal, 
acautelatórias estabelecidas em Regulamento. 

as providências 

§4 º Na hipótese do parágrafo anterior, o servidor fiscal 
poderá desconsiderar as caut las tomadas pelo sujeito passivo e 
apurar o imposto por arbitrame to da base de cálculo, caso demonstre 
haver prova ou indício de par icipação dolosa do sujeito passivo no 
extravio, destruição ou inutili ação. 

§5° Aplica-se o d'sposto neste artigo inclusive quando 
se tratar de lançamento do imp sto devido na condição de responsável. 

§6º O arbitramento não obsta a aplicação das penalidades 
cabíveis ao caso concreto. 

Art. 171. Verifica 
no artigo anterior, a autorida 
imposto considerando, isolada o 

qualquer das ocorrências descritas 
e fiscal arbitrará a base de cálculo do 
cumulativamente: 

I - a receita do 
II - as despesas 

me mo período em exercício anterior; 

atividade, com pessoal 
imóveis, bem como despesas 
tributária. 

c m material necessário ao exercício da 
e temporário, aluguel de bens 
de administração, financeira e 

§ 1º As despesas de que trata o inciso II do caput deste 
artigo referir-se-ão, preferenc · almente, ao período em que a base de 
cálculo do imposto está sendo ar itrada. 

§ 2 º Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento nas 
formas previstas nos I ou II do caput deste artigo, 
considerar-se-ão para apuração receita, isolada ou cumulativamente: 

I os efetuados no período, por outros 
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profissionais liberais, assim 
atividades intelectuais de nível 

II - 09 (nove) 
profissionais autônomos que 

aqueles que desenvolvem 
ou a 

por ano, 
atividades 

este equiparado; 
em relação aos 

técnicas de nível 
médio, inclusive despachante, artista plástico, representante 
comercial, agente intermediador de qualquer natureza, cabeleireiro, 
decorador, digitador ou datilóg afo, músico, fotógrafo, leiloeiro, 
motorista, tradutor ou intérprete; 

III - 03 (três) UF por aos 
profissionais autônomos de nív elementar 

ano, em relação 
cujas atividades não 

estejam enquadradas nos incisos a teriores. 

§2 º No caso do parág afo anterior, é facultado ao Poder 
Executivo Municipal instituir os seguintes descontos: 

I - até 15% (quinze or cento) para recolhimento em cota 
única; 

II - até 7% (sete por cento) para recolhimento efetuado em 
duas cotas de valores iguais. 

§3º A inscrição 
recolhimento na forma estabeleci 
imposto na forma do 
considere ocorrido. 

autônomo implica na renúncia ao 
no caput, incidindo integralmente o 
exercício em que o fato gerador se 

§4 º Aos autônomos n o regularmente inscritos, ou quando 
não caiba a cobrança na forma do §1º, o imposto será recolhido 
mediante aplicação da alíquota e 5%- (cinco por cento) sobre a base 
de cálculo. 

Art. 175. As socieda es de profissionais, instituídas para 
a prestação dos serviços constan es nos itens 4.01, 4.02, 4.03 (apenas 
"clinicas" e "laboratórios"), 4.06, 4.08, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 
4.15, 4.16, 7.0l(exceto "paisag smo"), 10.03, 17.14, 17.16, 17.19 e 
17. 20 da lista constante do exo I desta lei, poderão optar por 
recolher o imposto mensalmente c lculado com base em aliquotas fixas, 
na forma deste artigo. 

§1º o imposto será calculado considerando-se o número 
total de profissionais habil tados, sej aro sócios, contratados, 
terceirizados, empregados ou nã , que prestem serviços na atividade 
fim da sociedade, à razão de: 
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I - até 3 (três) profissionais: 14 (quatorze) UFIR-PB, por 
profissional e por mês; 

II - de 4 (quatro) a 
UFIR-PB, por profissional e por 
profissionais: 19 (dezenove) UFIR 

10 (dez) ou mais profissionais: 
profissional e por mês. 

(seis) profissionais: 17 (dezessete) 
mês; III - de 7 (sete) a 9 (nove) 
PB, por profissional e por mês; IV -

24 (vinte e quatro) UFIR-PB, por 

§2º A opção referida no caput somente poderá ser feita em 
relação à sociedade que preencher os seguintes requisitos: 

I todos os prof ssionais, ainda que sócios, devem 
possuir a mesma habilitação pr fissional, com registro no órgão de 
classe; 

II - não pode haver s pessoa jurídica; 
III - a sociedade explorar apenas a atividade 

relacionada à habilitação profis ional dos sócios, e constante de seus 
atos constitutivos; 

IV - a prestação 
profissional habilitado, 
serviço; 

ser realizada pessoalmente pelo 
responsabilidade direta pelo 

V - a sociedade de e ser não empresária, constituída na 
forma de sociedade simples, ão podendo o estatuto prever sócio 
eminentemente capitalista ou clá limite a responsabilidade do 
profissional, seja sócio ou não; 

VI - a sociedade dev cumprir regularmente suas obrigações 
tributárias. 

§3º É admissível 
pessoas não habilitadas, não 
desde que: 

I - não 
dos demais profissionais 
fim da sociedade; 

n - sejam 
atendimento, secretaria, 

ITT - não exercitem 
foi constituída. 

relação a 

restituição 

§4º 

todo 

de 

A opção de 
o exercício 

tributo, 

e a sociedade seja auxiliada por 
estas computadas na forma do§ 1°, 

de formação igual ou equiparada à 

que prestam serviços na atividade 

para atividades auxiliares de 
, vigilância ou congêneres; 
atividade-fim para a qual a sociedade 

sendo 
se 

caput será definitiva, 
incabível complementação 

o contribuinte comprovar 

em 
ou 

a 
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inexistência de fato gerador em d terminado mês. 

§ 5 o 

fiscalização dos 
Cabe aos servi 
recolhimentos 

dos requisitos fáticos e document 

ores fiscais, em quaisquer casos, a 
a revisão periódica do atendimento 

is do regime referido neste artigo. 

§ 6° O recolhimento m nsal de qualquer entidade que calcule 
o I.S.S. com base em alíquotas fias não será inferior ao equivalente a 
20 (vinte) UFIR-PB. 

Art. 176, O lançament do I.S.S. ocorrerá: 

I por homologaçã quando couber ao sujeito passivo 
antecipar o pagamento sem prévi exame da autoridade administrativa; 

11 - de ofício, uando a autoridade administrativa 
constatar a ocorrência de infraç~o à legislação tributária municipal; 

III - de ofício, ndo se tratar de sujeito passivo 
incluído em regime de estimativ ou no caso de profissional autônomo 
inscrito; 

§1º 
efetuada após o 
proporcional ao 

Quando 
inicio 
número 

exercício financeiro. 

a insc ição do profissional 
do cício, o lançamento do 

de ses restantes para o 

autônomo for 
imposto será 

término do 

§2 º No caso do · mposto devido pelos profissionais 
autônomos, realizando- se o lan amento na forma do parágrafo 2 º do 
artigo 65, fica vedado o lançam nto de cota com prazo de recolhimento 
a ser efetuado no exercício seguinte àquele em que ocorreu o 
lançamento. 

DAS INFRA PRINCIPAL 

Das 

Art. 177. ões consideradas graves, referentes ao 
descumprimento da obrigação pri cipal: 
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I - deixar de recol 
decorrente do exercício de suas a 

II - deixar de rete 
decorrente de responsabilidade at 

no todo ou em parte, o imposto 
ividades; 

no todo ou em parte, o imposto 
ibuída por Lei, quando não recolhido 

ao Município. 

II 

Das Infr ções Gravíssimas 

Art. 178. São 
referente ao descumprimento da 

consideradas 
rigação principal: 

gravíssimas, 

I - deixar de recol er, no todo ou em parte, o imposto 
decorrente do exercício de suas a ividades em decorrência de: 

a) falta de emissão d documentos fiscais; 
b)sonegação verifica a em face de documento, exame da 

escrita mercantil e/ou elementos de qualquer natureza que a 
comprove; 

c)gozo indevido de nidade ou beneficio fiscal; 

II deixar de rec o imposto j â retido na fonte 
decorrente de responsabilidade a ribuída por Lei. 

ÍTULO X 
DAS PENALID ES E DAS REDU ÕES 

Art. 179. As referentes ao descumprimento de 
obrigação principal, serão unidas consoante suas respectivas 
penalidades na forma do Anexo III desta lei. 

§1º As penalidades de que trata esse capítulo serão 
reduzidas: 

I - de 60%- (sessen a por cento) , 
for recolhido em pagamento nico no prazo 
impugnação do lançamento; 

II - de 30%- (trinta por cento), se 
recolhido em pagamento parce ado no prazo 
impugnação do lançamento; 

Ili- de 30% (trinta por cento), se 

se o crédito lançado 
para apresentação de 

o crédito lançado for 
para apresentação de 

o crédito lançado for 
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em pagamento único no 
decisão de primeira 

prazo para apresentação de 
instância desfavorável ao 

recurso 
sujeito 

IV - de 15% (quinze or cento) , se o crédito lançado for 
recolhido em pagamento parcela o no prazo para 
recurso contra a decisão de primeira instância 
sujeito passivo. 

apresentação 
desfavorável 

de 
ao 

§2º A redução das pen lidades na forma dos incisos II e IV 
será cancelada, caso o infrator no cumpra os termos do parcelamento. 

ÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIED E PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -

I.P.T.U. 

C :ÍTULO I 

DA CIDÊNCIA 

eção I 
Do Asp cto Material 

Art. 180. O I.P.T.U. tem 

propriedade, o domínio útil ou a posse de 
ou por acessão física, como def nido na Lei 
urbana do Município. 

como fato gerador a 
bem imóvel, por natureza 
Civil, localizado na zona 

Art. 181. A incidênc a do imposto se sujeita apenas: 

I à conf iguraç o j uridica da propriedade ou da 
titularidade do domínio útil; 

II - à ocorrência a situação fática que caracterize a 

posse. 

Parágrafo único. A ·ncidência independe: 

I da forma, strutura, superfície, destinação ou 

utilização do imóvel; 

II - da existência e edificação no imóvel; 

III - da edifica<;! o existente no imóvel encontr,ar-se 
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paralisada, em desuso, em ruínas ou em 

IV - do atendimento 
regulamentares relativas ao 
prejuízo das penalidades cabíveis. 

quaisquer exigências legais ou 
ou aproveitamento do imóvel, sem 

municipal, 
Art. 182. 

Se 
Do Aspe 

desde que possua, 
indicados a seguir, construídos o 

zona urbana aquela definida em Lei 
no mínimo, dois dos melhoramentos 

mantidos pelo Poder Público: 

I meio-fio ou com canalização de águas 
pluviais; 

II - abastecimento d' gua; 

III - sistema de esgot s sanitários; 

IV - rede de ilumin ção pública, com ou sem posteamento, 
para distribuição domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a distância máxima 
de 3 (três) quilômetros do imóv 1 considerado. 

Parágrafo único. Par fins de incidência do imposto, a Lei 
municipal pode considerar urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão 
urbana, constantes de loteamen aprovados pelo órgão competente, 
destinados à habitação, à indú tria, ao comércio ou à prestação de 
serviços, mesmo que localizadas fora das zonas definidas nos termos do 
caput deste artigo. 

S ção III 
Do As ecto Temporal 

Art. 183. o IPTU tem incidência anual. 

Parágrafo único. 
primeiro dia de cada ano. 

Art. 184. São isent s do IPTU: 

o fato gerador no 

T - o im6vel daque e que, cumulativamente: 
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a) seja viúvo (a) ; 

b) seja servidor (a), ativo ou inativo, da prefeitura de 
Brejo do Cruz/PB 

Parágrafo Único: a i enção de que trata esse artigo só 
valerá no imóvel em que o beneficiário reside. 

Art. 185 - A conces ão das isenções de que trata este 
Capítulo: 

I não implicam 
obrigações acessórias fixadas 
normativo, bem como não desqua 
de responsáveis pelo imposto, na 

na dispensa do cumprimento das 
em Lei, regulamento ou outro ato 
ificam os beneficiários da condição 

da Lei; 

II - fica 
estabelecidos em Regulamento. 

ada aos critérios e requisitos 

Parágrafo único. O d scumprimento do disposto no inciso I 

deste artigo sujeitará o infrato, na forma do regulamento, à perda do 
benefício. 

CAP .. TULO III 
DO C NTRIBUINTE 

Art. 186, São cont ibuintes 
titular do domínio útil ou o pos 

IV 

do IPTU o proprietário, 
qualquer título, do imóvel. 

Art. 187. São solida iamente responsáveis pelo IPTU: 

I - o proprietário 
aj aos demais co-p 
b) ao titular do d mínio útil; 
e) ao possuidor a alquer título; 

II - o titular do d mínio útil em relação: 
a) aos demais co titulares do domínio útil; 

b) ao possuidor qualquer título; 

III - os compossuid res, a qualquer título. 

o 
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CAP TOLO V 
DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 188. A base de álculo do IPTU é o valor venal do 

CAP,..TULO VI 

DAS LÍQUOTAS 

Art. 189. O I.P.T. 
seguintes aliquotas: 

é devido em conformidade com as 

I para os imóveis não edificados: 1,0% (um por cento); 
II para os imóveis edificados: 
a) O, 5% (meio por cento) para 
residencial; 

os imóveis de uso 

b) 1,0% (dois por cen o) para os imóveis de uso especial; 

tj 1,5%- (um e meio p r cento) para os imóveis cujo uso se 
destine às demais 

§1º Considera-se 
possua área construída. 

idades. 

não edificado, aquele que não 

§2 º Equipara-se a imóvel não edificado aquele com 
edificação em andamento ou edifi ação cuja obra esteja interditada ou 
embargada, paralisada, condenada, em ruínas, em demolição. 

§3 º Considera-se óvel edificado aquele cuja área 
construída possa ser utilizada 
qualquer atividade, seja qual fo 

ara habitação ou para o exercício de 
a denominação, forma ou destino. 

§4º Considera-se de uso especial: instituições 
essionárias de veículos e autopeças, 

gera, casas de ferragens e lojas de 
financeiras, 
comércio de 

supermercados, 
tecidos em 

departamentos. 
§5º Ficará sujeito à maior alíquota o imóvel de uso misto 

cuja inscrição no Cadastro Imobiliãrio Fiscal não tenha sido 
desmembrada. 

Art. 190. o imóvel cuja ãrea total do terreno exceder 5 

(cinco) vezes a área construi a total ficará sujeito as seguintes 
alíquotas complementares sobre valor venal excedente: 

I 0,5%- (meio cento) para os imóveis de uso 

residencial; 
li - l,Oií" (um por ce to) para o;;, imóveis de uso especial; 
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Ili - 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para os 
imóveis cujo uso se destine às dem is atividades. 

Parágrafo único. O cálculo do valor venal excedente 
obedecerá aos critérios fixados em Regulamento. 

Art. 191. O imóvel q e não atender à sua função social, 
seja não edificado, subutilizado ou não utilizado, nos termos do 
Plano Diretor do Município ou legislação dele decorrente, ficará 
sujeito, durante 5 (cinco) icios consecutivos, à aplicação das 
seguintes alíquotas progressivas: 

I 2,0% (dois por ce to) para o primeiro exercício; 

II - 4,0% (quatro por cento) para o segundo exercício; 
III - 6,0% {seis por ento) para o terceiro exercício; 
IV - 8,0% {oito por e nto) para o quarto exercício; 
V - 10,0% {dez por c nto) para o quinto exercício. 

Parágrafo unico. Caso as exigências definidas no Plano 

Diretor ou em legislação dele de orrente não sejam atendidas nos cinco 
exercícios, manter-se-á a aplic ção da alíquota limite, até que se 
atendam as referidas exigências. 

AMENTO 

Art. 192. O do IPTU dar-se-á: 

I - de ofício, atr vés de procedimento interno com base 
nos dados constantes do Cadast o Imobiliário Fiscal, ou mediante ação 
fiscal; 

II - por declaração do sujeito passivo, para imóveis não 
inscritos no Cadastro Imobiliári Fiscal. 

§ 1º O lançamento se á efetuado com base em: 

I instrumentos 
imobiliários, com base em plan 
tabela de valores de edificaçõe 

II - arbitramento. 

de padronização dos valores 
genérica de valores de terrenos e em 

§2º o Poder Execu ivo Municipal, mediante aprovação da 
câmara Municipal, fixará a pla ta genérica de valores de terrenos e a 
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tabela de valores de edificações, onsiderando: 

I preços corren es das transações do mercado 
imobiliário; 

II 
III 

características d 
política 

área em que se situa o imóveli 
ipal de planejamento do 

aproveitamento e ocupação do urbano; 

IV- categoria de uso e padrão construtivo; 
V - equipamentos adiei nais da construção. 

uso, 

§3 ° O lançamento efetuado com base em arbitramento 
quando: 

I o sujeito impedir ou dificultar 
levantamento dos dados necessário à apuração do valor venal; 

II - o imóvel encontr r-se fechado. 

o 

§4 º o lançamento ta bém poderá ser realizado ou revisto 
por arbitramento quando, por economicidade, for conveniente a 
utilização de informações advinda de sistemas de imagens aéreas. 

§5 º o lançamento do imposto não poderá ser inferior a 1 
(uma) UFIR-PB. 

CAP 

Art. 193. o IPTU ser recolhido de acordo com o Calendário 
Fiscal estabelecido pela Secr taria da Receita Municipal, sendo 
facultado ao Poder Executivo ins ituir os seguintes descontos: 

I - até 15% (quinze por cento) para recolhimento integral 
de uma só vez; 

II - até 7% (sete po cento) para recolhimento efetuado em 
duas parcelas. 

Art. 194. O lançame to do imposto será feito em até 11 
(onze) parcelas, sendo vedado lançamento de parcelas: 

I - com valor infer ora 1 {uma) UFIR-PB; 
II - com prazo der colhimento a ser efetuado no exercício 

seguinte àquele em que ocorreu lançamento. 
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SUBTÍ ULO III 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS E DE 

DIREITOS A 

DA 

Do 

Art. 195. O direitos a eles relativos tem como 
fato gerador: 

I - a transmissão intervivos, a qualquer título, por ato 
oneroso, de direitos reais sobre bens imóveis por natureza ou acessão 
física, exceto os de garantia, coo definidos na Lei Civil; 

II a cessão inte ivos, a qualquer título, por ato 
oneroso, de direitos relativos às transmissões descritas no inciso 
anterior. 

S ção II 
Do Aspeto Espacial 

Art. 196. devido o imposto no Município de 
Brejo do Cruz quanto aos imóveis situados dentro do seu 
território. 

s III 

Do Asp Temporal 

Art. 197. Considera-s ocorrido o fato gerador do ITBI: 

I nos casos de transmissão da propriedade ou de 
direitos reais sobre bens imóv is, no momento do registro do título 
aquisitivo no Cartório de Registo de Imóveis respectivo; 

II nos casos d cessão de direitos relativos às 
transmissões descritas no incis anterior, no momento da lavratura do 
respectivo instrumento. 

cessão: 

C ÍTULO II 
DAN- INCIDÊNCIA 

Art. 198. O I.T.B. não incide sobre a transmissão ou· 
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I de bens ou sobre imóveis utilizados para 
incorporação ao patrimônio de pe soa jurídica em pagamento de capital 
nela subscrito; 

II imóveis desincorporados de 
pessoa jurídica, desde que a tra smissão ou cessão seja em beneficio 
dos mesmos alienantes ou cedentes que haviam incorporado tais bens ou 
direitos na forma do inciso anteri r; 

decorrentes 
jurídica. 

III - de bens ou 
de incorporação, 

sobre 
cisão ou 

imóveis 
extinção 

que 
de 

sejam 
pessoa 

pessoa 

§1 o. 

jurídica 
o disposto 

adquirente 
nes e artigo não se aplica quando a 
ou cessionária tenha como atividade 

e venda ocação ou arrendamento mercantil de preponderante à compra 
imóveis, ou a cessão de direitos elativos à sua aquisição, observando
se que: 

I - considera-se ca acterizada a atividade preponderante 
quando mais de 
pessoa jurídica 
e nos 2 (dois) 

50% (cinquenta da receita operacional da 
adquirente ou ces ionária, nos 2 (dois) anos anteriores 
anos subsequente à aquisição ou cessão, decorrer de 

transações mencionadas neste par grafo; 
II se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas 

atividades após a aquisição ou ce são, ou menos de 2 (dois) anos antes 
dela, apurar-se-á a preponderân ia da atividade levando em conta os 
3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição ou cessão. 

§2 º verificada a pr ponderância referida no §1 º, tornar
se-á devido o imposto, nos term s da Lei vigente à data da aquisição 
ou cessão, sobre o valor do bem u direito nessa data, sem prejuízo de 
acréscimos legais. 

§3º o disposto lº e 2º não se aplica à transmissão 
ou cessão de bens ou direitos uando realizada em conjunto com a da 
totalidade do patrimônio da pess a jurídica alienante. 

Art. 199. São contri uintes do ITBI: 

1 o adquirent, nos casos de transmissão da 

propriedade ou de direi tos rea · s sobre bens imóveis; 
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II o cessionário, casos de cessão de direitos 
relativos às transmissões descrit s no inciso anterior; 

III - cada um dos permu antes, nos casos de permuta. 

Art. 200. São 

CAP~TULO IV 

DA SOL DARIEDADE 

mente responsáveis pelo ITBI: 

I o transmi tent , nos casos de transmissão da 
propriedade ou de direitos reais sobre bens imóveis; 

II o cedente, casos de cessão de direi tos 
relativos às transmissões descri as no inciso anterior; 

III - o responsável po lavrar, registrar ou averbar ato que 
importe incidência do imposto s m a exigência de comprovação do seu 
recolhimento ou da dispensa por ·senção, não incidência ou imunidade. 

IV - o empresário pessoa jurídica transmitente ou 
cedente, se não exigirem a com rovação do pagamento antecipado, nos 
casos dos itens 4 e 5, alinea "a" inciso II do art. 208; 

V a pessoa fi ou juridica intermediária da 
transmissão ou cessão, se omiti em esse dado em declaração econômico
fiscal. 

Parágrafo único. 
caput, ao responsável será 
forma do Anexo III desta Lei. 

DA 

Art. 201. A base 
ou do direito transmitido ou 

Art. 202. O ITBI 
cento) . 

Nos casos dos incisos III 

utada infração gravissima, 

E DE CÁLCULO 

e IV 
punida 

do 
na 

do ITBI é o valor venal do bem 

VI 
AL:ÍQUOTA 

calculado à aliquota de 2,0% (dois por 

"'TULO VII 

Art. 203. o lançame to do ITBI dar-se-á: 
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I - por declaração do 
II - de ofício, qua 

declaração prevista no inciso ante 

passivo; 
sujeito passivo não efetuar a 

§1º. A declaração efetuada pelo sujeito passivo não 
vincula a autoridade administrati a responsável pelo lançamento. 

§2º. O bem será objeto de avaliação oficial, 
individualizada ou conjunta, o como base os preços praticados no 
mercado imobiliário na data da o orrência do fato gerador, se o valor 
mencionado no contrato não for su 

Art. 204. O recolhime to do ITBI será realizado: 

I na hipótese d lançamento de ofício, conforme a 
respectiva notificação de lançam nto; II - na hipótese de lançamento 
por declaração: 

a) quando se tratar e cessão de direitos, nos termos do 
inciso II do art. 199: 

1, antes da lavratur ou apresentação, perante o notário 
ou oficial de regist 
do direito; 

2. antes da lavrat 
público que 
próprio outorgado, 

o, do instrumento ou título de cessão 

ra de procuração por instrumento 
poderes para a transferência, ao 
direitos sobre o imóvel, bem como a 

cada substabelecimen o; 
3. antes de levado ao Registro Público de Imóveis o 
compromisso ou prome sa de compra e venda; 
4. antes da entrega a posse do imóvel, no caso de compra e 
venda, compromisso ou promessa de compra e venda ou 
instrumento equivale te firmado com empresário ou pessoa 
jurídica que ex lore atividade de incorporação, 
construção, compra 
mercantil de imóveis 
aquisição; 

venda, locação ou arrendamento 
ou cessão de direitos relativos à sua 

5. antes da entrega do instrumento de quitação, para os 
casos descritos no 'tem anterior, quando a operação tenha 
se dado a prazo e essa quitação ocorrer antes da entrega da 
posse; 
6. em data posteri r à declaração do sujeito passivo, 
conforme o Calendár'o Fiscal, nos demais casos; 
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b) quando se tratar d transmissão de direitos reais, nos 
termos do inciso I do Art. 19 9, antes da lavratura ou apresentação, 
perante o notário ou oficial de egistro, do instrumento ou título de 
transmissão do direito. 

§1 º- Sem prejuízo de outras hipóteses, o I. T .B. I. será 
restituído caso o adquirente comp ove: 

I - a redibição do imóvel dentro do prazo decadencial 
definido pela lei civil, nascesses ou transmissões efetivadas; 

II - através do dis rato respectivo, a desistência em 
concluir o negócio jurídico, as cessões ou transmissões onde o 
recolhimento ocorreu antes da oco rência do fato gerador. 

§2º Nos casos os ite s 4 e 5, alínea "a", inciso II, do 
caput, a antecipação do pagamen o aplica-se ainda quando não expedida 
a Licença de "Habite-se". 

§3º O recolhimento do ITBI: 

I - poderá ser fei o na forma o § 2 º do Art. 65, sem 
desconto e em até 4 (quatro) p rcelas, sendo obrigatória a quitação 
total até as datas indicadas nas ipóteses do inciso II do caput; 

II - será reduzido 
caso de pagamento de uma só vez em 
data da expedição da Licença de 
transmissão ou cessão. 

DAS TAXAS EM RAZÃO 

DAS 

(vinte e cinco por cento) no 
até 90 (noventa) dias contados da 
"Habite-se" do imóvel objeto da 

DO PODER DE POLÍCIA 

Art. 205. O exercíc'o regular do poder de polícia municipal 

dá origem as seguintes taxas: 

I Taxa Fiscalização para Localização e 
Funcionamento de Atividades; 

II - Taxa de Fi calização para Execução de Obras, 

Remanejamento e Parcelamento do Solo; 
III - Taxa de Fisc lização para Utilização dos Meios de 

Publicidade; 



L • 

A PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICI DO CRUZ 

RUA SÓLON DE UCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: 08,7 7.154/0001-15 

IV - Taxa de Fiscaliza ão de Trânsito em Eventos. 

§1 º Considera-se er de polícia a atividade da 
administração pública municipal que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, gula a prática de ato ou a abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costume à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de at idades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Po Público, à tranquilidade pública 
ou ao respeito à propriedad e aos direi tos individuais ou 
coletivos. 

§2° Ainda quando haj pagamento por parte do interessado, 
o exercício das atividades admi istrativas observará o princípio da 
supremacia do interesse público. 

Art. 206. A incidênci e o lançamento das taxas em razão do 
poder de polícia municipal: 

I não produzem ef itos licenciatórios; 
II - independem: 

a) da denominação da tividade desempenhada; 

b) da existência de e tabelecimento fixo; 
e) do cumprimento de quaisquer exigências legais, 

regulamentares ou administrativa relativas à atividade, sem prejuízo 
das cominações cabíveis; 

d) do resultado fin 
pelo serviço prestado, pela 
industrializado ou extraído. 

nceiro da atividade 
mercadoria vendida 

ou 
ou 

do pagamento 
pelo produto 

Art. 207. São isen os das taxas em razão do poder de 
polícia municipal: 

I - órgãos, entes 
União, dos Estados, do Distrit 
aqueles integrantes do Poder 
Judiciário e Ministério Público; 

entidades da Administração Direta da 
Federal e dos Municipios, inclusive 

Executivo, Poder Legislativo, Poder 

II - as Autarquias Fundações instituídas e mantidas 
Poder Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

Municípios, no que se refer às atividades vinculadas às 
finalidades essenciais ou às de as decorrentes; 

pelo 
dos 

suas 
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III - aqueles que indeferido o requerimento de 
licença. 

§1 º A hipótese previs a no inciso II deste artigo não se 
aplica às atividades relaciona as com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas a empreendimentos privados, 
ou em que haja contraprestação o pagamento de preço ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitent comprador da obrigação de pagar as 
taxas relativas ao bem imóvel. 

§2 º Sendo deferida a licença, não será concedida isenção 
com base neste artigo enquanto no seja efetivada a sua regularização 
junto ao respectivo cadastro. 

DA TAXA DE FISCALIZA ÃO 

Da 

Art. 208. A Taxa 
Funcionamento tem como fato ge 
polícia sobre o disciplinamento 
ou não-econômicas exercidas no t 

§lº Considera-se 

-O PARA LOCALIZA ÃO E FUNCIONAMENTO 

Fiscalização para Localização e 
regular do poder de 

ordenamento das atividades econômicas 
do Município. 

o fato gerador no momento em 
que o órgão municipal competen e executa ato tendente a verificar a 
adequação da atividade às normas da legislação municipal. 

§2 º Os órgãos envol idos na fiscalização poderão realizar 
o ato referido no §1º exclus·vamente por meio eletrônico, em se 
tratando de renovação de lice ciamente, nos casos em que a visita 
física ao estabelecimento for ju gada dispensável. 

II 

Do 

Art. 209. É contr buinte da Taxa de Fiscalização para 
Localização e Funcionamento o responsável pela unidade econômica ou 
não econômica, requerente da re pectiva licença. 

Seção III 
Da olidariedade 
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Art. 210. É solida iamente responsável pela Taxa de 
Fiscalização para Localização e Funcionamento o proprietário, o 
titular do domínio útil ou o po suidor a qualquer título do imóvel 
onde se encontra instalada a ativ'dade sujeita ao exercício do poder de 
polícia municipal. 

Da 
IV 
Cálculo 

Art. 211. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização para 
Localização e Funcionamento é usto de execução do ato tendente a 
verificar a adequação da ividade às normas da legislação 
municipal. 

§1º A taxa será 
calculada na forma estabelecida 

§2º Em caso de 

conforme alíquotas fixas e 
Anexo IV desta Lei. 

r nevação de licenciamento realizada 
exclusivamente por meio eletrôn'co, a taxa será cobrada à razão de um 
décimo do valor que seria corres ondente ao do licenciamento normal. 

Do 

Art. 212. O ento da Taxa de Fiscalização para 
Localização e Funcionamento dar- e-á por declaração do sujeito passivo 
e, em caso de renovação, por iniciativa de ofício da autoridade 
administrativa. 

Parágrafo único. A d claração do sujeito passivo: 

I - será efetuada: 
a) antes do inicio as atividades sujeitas ao exercício do 

poder de polícia municipal; 
b) no prazo estipul do na legislação municipal, quando se 

tratar da comunicação de alter ção em quaisquer das características do 
licenciamento anteriormente con 

II - não vincula 
pelo lançamento. 

autoridade administrativa responsável 

C PÍTULO III 
DA TAXA DE FISCALIZA ÃO PARA D OBRAS, REMANEJAMENTO E PARCELAMENTO DO 

SOLO 
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I 

Da 

Art. 213. A Taxa de iscalização para Execução de Obras, 
Remanejamento e Parcelamento tem orno fato gerador o exercicio regular 
do poder de polícia sobre o disciplinamento e ordenamento do uso, 
aproveitamento, remanejamento e p rcelamento do solo do Município. 

Parágrafo único. Con idera-se ocorrido o fato gerador da 
Taxa sempre que o órgão municipal competente executar ato tendente a 
verificar a adequação do aproveitamento, remanejamento ou 
parcelamento relativo à fatia de solo às normas da 
legislação municipal. 

S ção II 
Do 

Art. 214. É contri uinte da Taxa de Fiscalização para 
Execução de Obras, Remanejamen o e Parcelamento o proprietário, o 
titular do domínio útil ou o p ssuidor a qualquer título do imóvel 
cujo uso, aproveitamento, rema ejamento ou parcelamento encontra-se 
sujeito ao exercício do poder d polícia municipal. 

Da 

Art. 215. É soli responsável pela Taxa de 
Fiscalização para Execução de Remanejamento e Parcelamento o 
responsável pela promoção do so, aproveitamento, remanejamento ou 
parcelamento relativo à determin da fatia do solo. 

Da 

Art. 216. A base 
Execução de Obras, Remanejament 
do ato tendente a verificar 
remanejamento ou parcelamento 
normas da legislação municipal. 

IV 
Cálculo 

cálculo da Taxa de Fiscalização para 
e Parcelamento é o custo de execução 

a adequação do uso, aproveitamento, 
elativo à determinada fatia de solo às 

Parágrafo único. A taxa será cobrada conforme ali quotas 
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fixas e calculada na forma no Anexo V desta Lei. 

Do 

Art. 217. O lançam nto da 
Execução de Obras, Remanejam nto e 
declaração do sujeito passivo. 

Taxa de Fiscalização para 
Parcelamento dar-se-á por 

Parágrafo único. A de laração do sujeito passivo: 

I será efetuada antes da execução da obra, do 
remanejamento, do parcelamento o solo ou da alteração em quaisquer 
características do imóvel sujei o ao exercício do poder de policia 
municipal; 

II - não vincula a autoridade administrativa responsável 
pelo lançamento. 

Art. 218. A Taxa de Fiscalização para Utilização dos 
Meios de Publicidade tem como fato gerador o exercício regular do 
poder de polícia sobre o disci linamento e ordenamento da veiculação, 
por qualquer meio, de publicida 

I - espaço público; 
ll - local visivel 
Ill - local acessive 

Art. 219. Conside 
que o órgão municipal compete 
adequação da veiculação da 
municipal. 

, no território do Município, em: 

partir de espaço público; 
ao público. 

a-se ocorrido o 
te executar ato 
publicidade às 

Seção II 

fato gerador sempre 
tendente a verificar a 
normas da legislação 

Da ão Incidência 

Art. 220. A Taxa d Fiscalização para Utilização dos Meios 
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de Publicidade não incide sobre: 

I publicidade por radiodifusão, jornal e 
televisão; 

II - dísticos ou den inações de estabelecimentos apostos 
nas paredes e vitrines, obedecido os recuos estabelecidos na legislação 
municipal; 

III - propaganda de partidos, coligações e 
candidatos, durante o período aut rizado pela Justiça Eleitoral. 

Do tribuinte 

Utilização 
licença. 

Art. 
dos 

221. 

Meios 
É contrib inte da 

de Publ cidade o 
Taxa de Fiscalização para 

requerente da respectiva 

Seção IV 
Da So idariedade 

Art. 222. É so idariamente responsável 
Fiscalização para Utilização dos Meios de Publicidade: 

Taxa de 

I - aquele que exp ora o meio utilizado para veiculação 
da publicidade sujeita ao exerci iodo poder de polícia municipal; 

II - o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor a qualquer titulo do i óvel de onde se veicula a publicidade 
sujeita ao exercício do poder de municipal. 

Da Ba e de Cálculo 

Art. 223. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização para 
Utilização dos Meios de Publi idade é o custo de execução do ato 
tendente a verificar a adequa da veiculação da publicidade às 
normas da legislação municipal. 

Parágrafo único. A taxa será cobrada conforme alíquotas 
fixas e calculada na forma est elecida no Anexo VI desta Lei. 

eção VI 

Do Lançamento 
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Art. 224. O to da Taxa de Fiscalização para 
Utilização dos Meios de Publicida e dar-se-á por declaração do sujeito 
passivo. 

Parágrafo único. A de laração do sujeito passivo: 

I será efetuada 
sujeita ao exercício do poder 
alterações em quaisquer das 
anteriormente concedido; 

antes da veiculação 
de policia municipal 

caracteristicas do 

da publicidade 
ou, antes de 
licenciamento 

II - não vincula a utoridade administrativa responsável 
pelo lançamento. 

ÍTULO V 
DA TAXA DE FISCALIZ ÃO DE TRÂNSITO EM EVENTOS 

I 

Da ncidência 

Art. 225. A Taxa d Fiscalização de Trânsito em Eventos 
tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia sobre o 
disciplinamento e ordenamento o trânsito urbano, por solicitação da 
pessoa física ou jurídica que pr qualquer evento privado. 

Parágrafo único. taxa não incidirá nas solicitações 
promovidas por associações com nitárias, templos de qualquer culto, 
entidades sindicais dos tra alhadores, entidades de assistência 
social sem fins lucrativos e pe soas jurídicas de direito público. 

Art. 226. 
que o órgão municipal 
e ordenar o trânsito 
legislação aplicável. 

ocorrido o fato gerador sempre 
executar ato tendente a disciplinar 
no local designado, observada a 

Seção II 
Do Contribuinte 

Art. 227. É con ribuinte da Taxa de Fiscalização de 
Trânsito em Eventos a pessoa fisica ou jurídica que promove o evento 
e requer di.sdplinamento e ord namente do trânsito urbano. 
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Da dariedade 

É sol dariamente responsável 
Fiscalização para Utilização dos Meios de Publicidade: 

Taxa de 

I - aquele que explo a economicamente o evento realizado; 
II - o proprietário, o titular do domínio útil ou o 

possuidor a qualquer título dos b ns utilizados na promoção do evento. 

s 
Da Bas 

IV 
Cálculo 

Art. 229. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de 
é o cus o de execução do ato tendente a Trânsito em Eventos 

disciplinar e ordenar 
legislação municipal. 

o urbano segundo as normas da 

Parágrafo único. A axa será cobrada conforme alíquotas 
fixas e calculada na forma esta elecida no Anexo VII desta Lei. 

Art. 230. O lançamen o da Taxa de Fiscalização de Trânsito 
em Eventos dar-se-á por o do sujeito passivo. 

§1º A declaração sujeito passivo não vincula a 
autoridade administrativa respo sável pelo lançamento. 

§2º A taxa será arrecadada integralmente no ato da 
solicitação do particular. 

Art. 231. A contri uição de melhoria tem como fato gerador 
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a execução de obra pública da decorra valorização de imóvel 
situado na respectiva zona de infl ência. 

§1º Considera-se 
valorização do imóvel, decorrente 
pública. 

fato gerador no momento da 
execução total ou parcial da obra 

§2º A Contribuição Melhoria é devida ao Municipio 
ainda que a execução da obra seja resultante de convênio com outros 
entes ou entidades. 

§3º Considera-se zon 
direta ou indiretamente pela 

de influência a área beneficiada 
pública. 

§4º Para efeito dei cidência da Contribuição de Melhoria 
são consideradas as seguintes obr 

I abertura, ala 
arborização, esgotos pluviais e 
públicas; 

II construção e amp 
pontes, túneis e viadutos; 

III - construção ou 
rápido, inclusive todas as 
funcionamento do sistema; 

gamento, pavimentação, iluminação, 
utros melhoramentos de praças e vias 

de parque, campos de desportos, 

ampliação de sistemas de trânsito 
e edificações necessárias ao 

IV - serviços de abastecimento de água potável, 
esgotos, instalações de redes e étricas, telefônicas, transportes e 
comunicações em geral ou de suprimento de gás, funiculares, 
ascensores e instalações de comod dade públicai 

V - de proteção co tra secas, inundações, erosão e de 
saneamento e drenagem em ger diques, canais, retificação e 
regularização de cursos d' água e irrigação; 

VI - aterros e zações de embelezamento em geral, 
inclusive desapropriações em senvolvimento de plano de aspecto 
paisagístico ou de proteção ambi ntal; 

VII - serviços e obr s de construção ou conservação de 
passeios e calçadas. 

§5º A Contribuição de Melhoria não incidirá nos casos de: 
I recapeamento ou alteração do traçado 

geométrico de vias e logradouros 
II - colocação de guise sarjetas; 
III - obras de pavim ntação executadas na zona rural do 

Município; 
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IV - adesão a plano de pavimentação comunitária. 

Parágrafo único. 
recapeamento asfáltico. 

É considerada 

CAP TULO II 
RIBUINTE 

simples reparação o 

Art. 232. É contrib inte da Contribuição de Melhoria o 
proprietário, o titular do domí io útil ou o possuidor, a qualquer 
título, de imóvel inserido na zon de influência obra pública. 

§ 1 º A Contribuição e Melhoria dos bens será lançada em 
nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá o direito de exigir 
dos demais as parcelas que lhes c uberem. 

§ 2 º Correrão por e nta do Município as cotas relativas 
aos imóveis pertencentes ao seu atrimônio ou isentos. 

§ 3º O Executivo id ntificará as zonas de influência da 
obra, fixando os índices em r lação a cada imóvel para efeito da 
contribuição, levando em cota na absorção a influência e 
acessibilidade do imóvel em relaço a obra. 

de Melhoria: 

DA RESPONSABI E E SOLIDARIEDADE 

Art. 233. São solida iamente responsáveis pela Contribuição 

I - o proprietário relação: 

a) aos demais co-pr rietários; 

b) ao titular do dom nio útil; 

e) ao possuidor a qu lquer título; 
II - o titular do do ínio útil em relação: 
a) aos demais co-tit lares do domínio útil; 

b) ao possuidor a qu lquer título; 
III - os co-possuidor s a qualquer título. 

C PÍTULO IV 
DA BA E DE CÁLCULO 

Art, 2~4. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é o 
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custo da obra pública em cuja zona de influência se situe o imóvel. 

§1 º O Poder Executivo definirá a zona de influência e os 
respectivos fatores de melhori s dos imóveis nela localizados e 
estabelecerá o percentual do cust da obra a ser exigido a título de 
contribuição de melhoria. 

§2º o custo referido n caput deste artigo: 

I inclui todas as despesas necessárias à 

de estudos, 
execução da 

projetos, obras, tais como as 
desapropriações, serviços 
para que os benefícios 
zona de influência, 

pro nientes 
tórios e investimentos necessários 
cançados pelos imoveis situados na 

administração, fiscalização e 
financiamento, inclusive os encar os respectivosi 

II - será exigida em relação a cada imóvel beneficiado, 
na proporção do seu valor venal do fator de melhoria de sua zona de 
influência. 

§3º Entende-se 
benefício do imóvel em decorrent 

de melhoria o grau relativo de 
obra pública, tomando-se o fator 

igual a um (uma unidade) para os imóveis que obtiverem o maior grau de 
benefício, e levando-se em conta elementos como a natureza da obra, 
os equipamentos urbanos, e a imóveis. 

Art. 235. Aprovado o plano da obra e constatada em 
qualquer de suas etapas a ocorrA ncia do fato gerador, será efetuado o 
lançamento da contribuição, p ecedido da publicação do edital, 
contendo: 

I descrição e fi alidade da obra; 
II - memorial descrit vo do projeto; 
III - orçamento do e sto da obra, que poderá abranger as 

despesas estimadas de estudos, 
financiamento e demais investime 

IV - delimitação 
índices cadastrais de valorizaçã 

Parágrafo único. O 

(trinta) dias, contados da 
caput, para impugnação de 

cabendo-lhe o 8nus da prova, 
ou dos atos de lançamento. 

ndenizações, administração, execução, 
tos imprescindiveis a obra pública; 

zonas de influência e respectivos 

sujeito passivo 
da publicação 

terá prazo de 30 
do edital referido 

quer dos elementos dele constante, 

efeito suspensivo da execução da obra 
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Art. 236. A Contri 
sujei to passivo em cota única o 
com base nos dados constantes 
aplicando-se no que couber, 
arrecadação, e cobrança, 

uição será lançada em nome do 
em prestações, mensais ou anuais, 
do Cadastro Imobiliário Fiscal, 

anto ao lançamento, impugnação, 
aplicáveis ao IPTU. 

§1º O sujeito passivo erá notificado do: 

I valor do em cota única e em parcelas 
mensais e respectiva quantidade; 

II - índice cadastral ase de lançamento; 
III - prazo para pagame 

IV - local do pagament 

§2º A notificação 
diretamente, no próprio carnê 
qualquer outro meio idôneo de 

DOS 

DAS DISP 

Art. 237. o preço púb 

ou impugnação; 

ser realizada por edital, ou 
IPTU, em boleto próprio, ou por 

ÚNICO 
ÕES GERAIS 

remunerará: 

I - os serviços públ cos prestados pelo Municipio para os 

quais não foi instituída a respec iva taxa; 
II a utilização ou exploração de bens públicos 

municipais; 

Art. 238. Ato do P der Executivo Municipal definirá os 
serviços, usos e fruições a se em remunerados mediante preço público 
e sua forma de cálculo. 

§ 1º Os critérios 
considerarão: 

o cálculo dos preços públicos, 

I - o custo do servi o público municipal; 
II - a remuneração e ui valente à utilização ou exploração 

de bens privados semelhantes ao bens públicos cujo uso ou fruição foi 

cedido. 
§ 2º o custo do ser iço compreenderá o custo de produção, 
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manutenção corretiva, 
serviço, acrescido das 
expansão do serviço. 

manutençã preventiva e 
reservas para recuperação 

PMBC 

administração do 
de equipamentos e 

Art. 239. A utilizaçã de qualquer bem público municipal 
será remunerada. 

§ 1º O disposto nes e artigo abrange a utilização de 
prédios públicos, logradouros, bras de engenharia, vias públicas, 
passeios públicos, seja em solo u subsolo, bem como a utilização da 
via aérea com ponto de apoio nos postes, ou na parte inferior da via 
ou leitos, com poços de visita ou não, inclusive nos casos de redes de 
infraestrutura. 

§ 2 º Também será re unerada a utilização do mobiliário 
urbano, dos espaços utilizados pelas estações de radio, base de 
telefonia e similares. 

Art. 240. Para po sibilitar a utilização dos bens 
municipais por terceiros, o Município deve firmar concessão, permissão 
ou autorização de uso. 

Art. 241. As redes aé eas e subterrâneas já existentes no 
Município devem atender às regras, devendo regularizar a 
situação no prazo estabelecido pela Administração municipal, sob pena 
de serem instadas a retirar s respectivas infraestruturas, sem 
prejuízo das demais medidas cabíve·s. 

Art. 242. o não paga ento do preço público decorrente de 
uso ou fruição de bens público municipais ou de serviço prestado 
acarretará a suspensão dos mesmos. 

Art. 243. Aplicam-se aos preços públicos, no tocante a 
lançamento, pagamento, resti uição, fiscalização, domicílio, 
obrigações acessorias, penalid des, inscrição em divida ativa, 
cobrança, e modalidades de su pensão e extinção do crédito, as 
disposições concernentes às taxas. 

DAS DISPOS! TRANSITÓRIAS E 
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DAS 

Art. 244. O exercíc'o financeiro corresponderá ao ano 

Art. 245. Fica autor· zada a utilização da Unidade Fiscal 
de Referência do Estado da Para'ba - - UFIR-PB - a ser utilizada 
como base para fixação taxas, de penalidades por infrações à 
legislação municipal, bem com para atualização monetária dos 
créditos tributários, preços 
contratos e demais importâncias já vencidas, 
atribuída por Lei à Fazenda Públic Municipal. 

valores decorrentes de 
cuja cobrança tenha sido 

Parágrafo único. à Secretaria Municipal de 
Finanças, acompanhar a atualiz mensal do valor da UFIR-PB, 
informando, através do portal e etrônico do município o seu valor, 
para fins de conhecimento público. 

Art. 246. O Municípi fica autorizado a firmar convênio 
com instituição pública ou cont ato com entidade privada que execute 
ações voltadas ao cadastramento d inadimplentes. 

Parágrafo único. se tratando de dívida relativa a 
crédito tributário serão observa as as limitações relativas ao sigilo 
fiscal. 

Art. 247. o Chefe d Poder Executivo Municipal expedirá, 
mediante decreto, regulamentos pa a a fiel execução da presente Lei. 

Parágrafo único. Cabe ao Secretário Municipal de Finanças, 
mediante Portaria, 
cumprimento desta 

expedir 
Lei e seu 

sujeitos passivos e a Assessori 
suas atribuições, a expedição 
cumprimento de normas desta Lei. 

nstruções complementares para o 
Regulamento, aplicável a todos os 
Jurídica do Município, no âmbito de 
de orientações específicas para o 

Art. 248. Ficam apr vados os Anexos I a VII como partes 
integrantes desta Lei. 

LO II 



Art. 

PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIC PAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON DE UCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: 08.7 7.154/0001-15 

249. Enquanto 
previstos nesta Lei, ficam manti 
decretos e portarias que tratem 
municipais. 

editados os atos 
as a vigência e eficácia 
de matéria tributária ou 

normativos 
dos atuais 
de rendas 

§1 º O disposto no e put deste artigo não se aplica às 
disposições que sejam incompatív is com as normas veiculadas por esta 
Lei. 

Art. 250- O valor da nidade Fiscal de Referência utilizado 
pela Secretaria da Receita do G verno do Estado da Paraíba servirá de 
parâmetro para cálculos decorrent s da aplicação da presente Lei. 

DAS DJ:SP 

Art. 251. Esta Lei C mplementar entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Art.252 Ficam evogadas todas as disposições em 
contrário. 

Brejo do cruz, m 01 de novembro de 2017. 

F 
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TÍTULO I 

1 Serviço de informática eco 

1.01 Análise e desenvolvimento sistemas 
1.02 
1. 03 
1. 04 

1. 05 

1.06 
1.07 

1.08 

2 

2.01 
3 

3.01 
3.02 

3.03 

3.04 

Programação 
Processamento de dados eco gêneres 
Elaboração de programas e computadores, inclusive de jogos 
eletrônicos. 
Licenciamento ou cessão de 
Assessoria e consultoria e 
Suporte técnico em 
configuração e manutenção 
dados 
Planejamento, confecção, 
eletrônicas. 
Serviços de pesquisas 
Serviços de pesquisas 
Serviços prestados mediant 
congêneres: 

Cessão de direito de uso d 
Exploração de salões 
escritórios virtuais, 
ginásios, auditórios, 

de programas de computação 
informática 
formática, inclusive instalação, 

e programas de computação e banco de 

anutenção e atualização de páginas 

qualquer natureza: 
qualquer natureza 

locação, cessão de direi to de uso e 

marcas e de sinais de propaganda 
festas, centro de convenções, 

quadras esportivas, estádios, 
de espetáculos, parques de 

diversões, canchas e cong neres, para realização de eventos ou 
negócios de qualquer natur za. 
Locação, sublocação, ar endamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e con utos de qualquer natureza. 
Cessão de andaimes, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário. 

4 Serviços de saúde, assistê eia médica; e congêneres: 

4.01 Medicina e biomedicina 
4.02 

4.03 

4.04 

Análises clínicas, patolo ia, eletricidade médica, radioterapia, 
quimioterapia, ultra-s nografia, ressonância magnética, 
radiologia, tomografia e congêneres. 
Hospitais, clínicas, labo atórios, sanatórios, manicômios, casas 

de saúde, prontos-socorro, ambulatórios e congêneres. 
Instrumentação cirúrgica 

\ 
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4.05 Acupuntura 
4.06 Enfermagem, inclusive servic os auxiliares. 
4.07 Serviços farmacêuticos 

4.08 Terapia ocupacional, f isiot~ rapia e fonoaudiologia. 
4.09 Terapias de qualquer espéc ti.e destinadas ao tratamento físico, 

orgânico e mental. 
4.10 Nutrição 
4.11 Obstetrícia 

4.12 Odontologia 

4 .13 Ortóptica. 

4.14 Próteses, sob encomenda. 

4.15 Psicanálise 

4.16 Psicologia 
4.17 casas de repouso e de recup« eração, creches, asilos e congêneres. 

4.18 Inseminação artificial, fer .. ilização in vitro e congêneres. 

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e 
congêneres. 

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biológicos de qualquer espé, cie. 

4.21 Unidade de atendimento, ctssistência ou tratamento móvel; e 

congêneres. 

4.22 Planos de medicina de gr 1po ou individual e convênios para 

prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica; e 

congêneres. 

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 

terceiros contratados, crec enciados, cooperados ou apenas pagos 

pelo operador do plano medi ante indicação do usuário. 

5 Serviços de medicina e assi atência veterinária; e congêneres. 

5.01 Medicina veterinária e zoot ecnia 

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e 

congêneres, na área veterin ária. 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 Inseminação artificial, fe:r tilização in vitro e congêneres. 

5.05 Bancos de sangue e de órgãcs e congêneres 

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biológicos de qualquer espé cie. 

5.07 Unidade de atendimento, !assistência ou tratamento móvel; e 

congêneres. 

5.08 Guarda, tratamento, amest ,,.amento, embelezamento, alojamento e 

congêneres. 

5.09 Planos de atendimento e ass istência médico-veterinária 

··--·--·- -••o•-••-• ·- --·-· ·------- ·-·- ,, . 
- ------
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6 Serviços de cuidados pesso ais, estética, atividades físicas e 
congêneres: 

6.01 Barbearia, cabeleireiros, mê nicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 Banhos, duchas, sauna, mass. gens e congêneres. 
6.04 Ginástica, dança, esportes natação, artes marciais e demais 

atividades físicas 
6.05 Centros de emagrecimento, s p.a. e congêneres. 
7 Serviços relativos a Engenharia, arquitetura, geologia, 

urbanismo, construção civil manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres 

7.01 Engenharia, agronomia, a:rrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e com rêneres. 

7.02 Execução, por administraçã -=>, empreitada ou sub-empreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclus ve sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irr ~gação, terraplanagem, pavimentação, 

concretagem e a instalaçã:> e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fo, ·necimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviçc s fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito iô ICMS) 

7.03 Elaboração de planos diretc res, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros,re ~acionados com 

obras e serviços de enge nharia; elaboração de anteprojetos, 

projetos básicos e projetos executivos para ser 

paratais serviços. 

7.04 Demolição 

7.05 Reparação, conservação e re forma de edifícios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exc eto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS) 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 

cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de 

gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do 

serviço. 

7.07 Recuperação, raspagem, p )limento e lustração de pisos e 

congêneres. 

7.08 Calafetação. i 

7.09 varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação fim 1 de lixo, rejeitas e outros resíduos 

quaisquer. 
7,10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

_,_ . .__ ----·• . _,_, ___ , ___ , -· --------··--"" ····-------------···- --·~---
---···'"'""""'" . -··-·--···- ·-
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públicos, imóveis, chamir és, piscinas, parques, jardins e 
congêneres. 

7.11 Decoração e jardinagem; inc usive corte e poda de árvores. 
7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos, químicos e biológicos. 
7.13 Dedetização, desinfecçã, b, desinsetização, imunização, 

higienização, desratização, pulverização e congêneres. 
7.l4 Florestamento, reflorest :i.mento, semeadura, adubação e 

congêneres. 

7.15 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.l6 Limpeza e dragagem de rios, canais, lagoas, represas, açudes e 

congêneres. 

7.17 Acompanhamento e f iscalj zação da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e u -banismo. 

7.18 Aerofotogrametria (inclw ive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantament :,s topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, ge ológicos, geofísicos e congêneres. 

7.19 Pesquisa, perfuraçãc, cimentação, mergulho, 
perfilagem,concretação, te ;temunhagem, pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionad ::,s com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.20 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e 

educacional, instrução, t reinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza. 

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 Instrução, treinamento, otrientação pedagógica e educacional, 

avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 

9 Serviços relativos a hospec agem, turismo, viagens e congêneres 

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 
condominiais, flat, apart- hotéis, hotéis residência, residence-

service ,suiteservice, m< téis, pensões e congêneres; ocupação 

por temporada com forn, ~cimento de serviço (o valor da 

alimentação e gorjeta, qua tido incluído no preço da diária, fica 

sujeito ao Imposto Sobre SE rviços) 

9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 

programas de turismo, pass eios, viagens, excursões, hospedagens 

e congêneres. 

9.03 Guias de turismo 

10 Serviços de intermediação 1 congêneres 

J.ó.01 1'.ganci:;i.mQnto. corrQtagem 011 intermediação de " b, cam 10, de seguros, 
de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 

-------···- --_, ________ ___ ., ____ .. ,.. ·-"--~·--·· ....... ,. ·····----·· 
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10. 02 Agenciamento, corretagem 01. intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contr,ltos quaisquer. 

10. 03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, art"stica ou literária. 

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring). 

10. 05 Agenciamento, corretagem eu intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive 
aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, 
por quaisquer meios. 

10. 06 Agenciamento de noticias 
10. 07 Agenciamento de publicHl.ade e propaganda, 

agenciamento de veiculação ~or quaisquer meios. 
inclusive o 

10.08 Representação de qualquer n~tureza, inclusive comercia. 
10.09 Distribuição de bens de terceiros 
11 Serviços de guarda, estaciJnamento, armazenamento, vigilância e 

congêneres. 
11.01 Guarda e estacionamento de veicules terrestres automotores e de 

aeronaves. 
11.02 Vigilância, segurança ou mcnitoramento de bens e pessoas. 
11. 03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11. 04 Armazenamento, depósito, C,lrga, descarga, arrumação e guarda de 

bens de qualquer espécie. 
12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 Espetáculos teatrais 
12. 02 Exibições cinematográficas 
12.03 Espetáculos circenses 
12.04 

12.05 

12.06 

12.07 

12.08 

Programas de auditório 
Parques de diversões, centJos de lazer e congêneres. 
Boates, taxi-dancing e conçêneres. 
Shows, ballet, danças, cesfiles, bailes, óperas, 
recitais, festivais e congÉ~neres. 
Feiras, exposições, congre~ssos e congêneres. 

12.09 Bilhares, beliches e diveri~ões eletrônicas ou não. 
12. 10 Corridas e competições de animais 

concertos, 

12.11 Competições esportivas ou je destreza física ou intelectual, com 
ou sem a participação do e,pectador. 

12 . 12 Execução de música 

12.13 Produção, mediante ou 
espetáculos, entrevistas, 

::1em encomenda prévia, de 
shows, ballet, danças, 

eventos, 
desfiles, 
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bailes, teatros, 
congêneres. 

óperas, concertos, recitais, 
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festivais e 

12 .14 Fornecimento de música paré ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer pr)cesso. 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos 
e congêneres. 

12 .16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza 
intelectual; ou congêneres. 

12 .17 Recreação e animação, incl1 sive em festas e eventos de qualquer 
natureza. 

13 Serviços relativos a fono ;rrafia, fotografia, cinematografia e 
reprografia 

13. 01 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 
mixagem e congêneres. 

13.02 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 
cópia, reprodução, trucagerr e congêneres. 

13.03 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13. 04 Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 

litografia, fotolitografia. 
14 Serviços relativos a bens êe terceiros 

zincografia, 

14. 01 Lubrificação, limpeza, ll: stração, revisão, carga e recarga, 
conserto, restauração, bl ndagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores 
ou de qualquer objeto ( eJ ceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS) 

14. 02 Assistência técnica 
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, 

que ficam sujeitas ao ICMS 
14. 04 Recauchutagem ou regeneraçito de pneus 
14. 05 Restauração, recondicionimento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 
polimento, plastificação e congêneres, 
de objetos quaisquer. 

14. 06 Instalação e montagem, d€ aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, 
prestada, ao usuário final exclusivamente com material por ele 
fornecido. 

14. 07 Colocação de molduras e cop.gêneres 

14 . o 9 Encadernação, gravação 1e douração de livros, 
congêneres. 

revistas e 
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l4.09 Alfaiataria e costura, qu ando o material for fornecido pelo 
usuário final, exceto aviam ento 

l4.l0 Tinturaria e lavanderia 

14.11 Tapeçaria e reforma de esta famentos em geral 
14.12 Funilaria e lanternagem 
14.l3 Carpintaria e serralheria 
15 Serviços relacionados ao SE tor bancário ou financeiro, inclusive 

aqueles prestados por in1 ,tituições financeiras autorizadas a 
funcionar pela União ou poI quem de direito: 

l5.0l Administração de fundos q, ~aisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e cong ~neres, de carteira de clientes, de 
cheques pré-datados e congÉ neres. 

15.02 Abertura de contas em ger ll, inclusive contacorrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no 
exterior, bem corno a rnanu tenção das referidas contas ativas e 
inativas. 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de termina~s de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. 

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, l:ltestado de capacidade financeira: e 
congêneres. 

15.05 Cadastro, elaboração de ficha e renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou ,~xclusão no Cadastro de Emitentes de 
Cheques sem Fundos CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais 

l5.06 Emissão, ré-emissão e fo .... necimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; ab< ~no de firmas; coleta e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com 
a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veíc 1los; agenciamento fiduciário ou 
depositário; devolução de bens em custódia. 

l5.07 Acesso, movimentação, atei 1dirnento e consulta a contas em geral, 
por qualquer meio ou pr pcesso, inclusive por telefone, fac-
símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 

inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 

compartilhada; fornecime nto de saldo, extrato e demais 

informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou 

processo. 
15.08 Emissão, ré-emissão, alteração, cessão, substituição, 

cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise 

e avaliação de operaçê es de crédito; emissão, concessão, 

alteração ou contratação :le aval, fiança, anuência e congêneres; 

···-- ----- -·-----,~---
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serviços relativos a abertira de crédito, para quaisquer fins 
15. 09 Arrendamento mercantil (lE~asing) de quaisquer bens, inclusive 

cessão de direitos e otrigações, substituição de garantia, 
alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao a·rendamento mercantil (leasing) 

15.10 Serviços relacionados a co)ranças, recebimentos ou pagamentos em 
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de 
tributos e por conta de erceiros, inclusive os efetuados por 
meio eletrônico, automát~co ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição d::: cobrança, recebimento ou pagamento; 
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos 
em geral. 

15.11 

l5.l2 

15.13 

15.14 

Devolução de títulos, prot~sto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, ~eapresentação de títulos, e demais 
serviços a eles relacionados. 
Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
Serviços relacionados a e perações de câmbio em geral, edição, 
alteração, prorrogação, <~ancelamento e baixa de contrato de 

câmbio; emissão de reg~stro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito nc exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais se:r::viços relativos a carta de crédito de 
importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de 
câmbio 
Fornecimento, emissão, neva emissão, 
cartão magnético, cartão de crédito, 
salário e congêneres. 

renovação e manutenção de 
cartão de débito, cartão 

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito inclusive depósito identificado, a 
saque de contas quaisq1er, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais el1~trônicos e de atendimento. 

15.16 Emissão, ré-emissão, liqu~dação, alteração, cancelamento e baixa 
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por 
qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência 
de valores, dados, fund )S, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral. 

15.17 

15.18 

Emissão, fornecimento, devolução, 
oposição de cheques quaisguer;avulso 
Serviços relacionados a crédito 
vistoria de imóvel ou ob1a, análise 

sustação, cancelamento e 
ou por talão. 
imobiliário, avaliação e 

técnica e jurídica, emissão, 
ré-emissão, alteração, t1ansferência e renegociação de contrato, 
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emissão e nova emissão do termo de quitação e demais serviços 
relacionados a crédito imobiliário. 

16 

16.01 

17 

Serviços de transporte de natureza municipal 
Serviços de transporte de natureza municipal 
Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, 
comercial e congêneres; 

contábil, 

1 7. 01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista análise, exame, pesquisa, coleta, 
compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer 
natureza, inclusive cadast10 e similares. 

17. 02 Datilografia, digitação, eistenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, 
revisão, tradução, apoie, 
congêneres. 

redação, edição, interpretação, 
infraestrutura administrativa; e 

J. 7. 03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrati a. 

J.7.04 Recrutamento, agenciamento seleção e colocação de mão-de-obra. 
17. os Fornecimento de mão-de-cbra, mesmo em caráter temporário, 

inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou 
temporários, contratados p:lo prestador de serviço. 

17. 06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 
de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17. 07 Franquia (franchising) 
17.08 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.09 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres. 
17 .10 Organização de festas e 

de alimentação e bebidas, 
1 7. 11 Administração em geral, 

terceiros. 
1 7 .12 Leilão e congêneres 
1 7 .13 Advocacia 

ecepções; bufê 
que fica sujeito 

inclusive de 

(exceto o fornecimento 
ao ICMS) 

bens e negócios de 

17 .14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17 .15 Auditoria 
17 .16 Análise de Organização e ,~étodos 
17.17 Atuária e cálculos técnic)s de qualquer natureza 
17.18 contabilidade, inclusive ;erviços técnicos e auxiliares. 
17.19 Consultoria e assessoria ~conômica ou financeira 
1. 7. 20 Estatística 

1 7 . 21 cobrança em geral 
17.22 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 
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seleção, gerenciamento de 
receber, a pagar e, em 
faturização (factoring). 

informações, administração de contas a 
geral, relacionados a operações de 

17. 23 Apresentação de palest 
congêneres. 

as, conferências, seminãrios e 

18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prev~nção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres: 

18. 01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis 
e congêneres. 

19 Serviços de distribuição E venda de bilhetes e demais produtos 
de loterias;bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclu3ive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres 

19. 01 Serviços de distribuição e:~ venda de bilhetes e demais produtos 
de loterias; bingos; ca tões; pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 

20 Serviços, aeroportuários e~e terminais rodoviários: 
20.01 Serviços de movimentação :le passageiros, reboque,de armazenagem 

de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao 
largo, serviços de armado~es, estiva, conferência, logística; e 
congêneres. 

20. 02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação 
de passageiros, armazena~em de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronave~, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística; e 
congêneres. 

2 o . o 3 Serviços de terminais ro~oviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas 
operações; logística e congêneres. 

21 Serviços de registros púbicos, cartorários e notariais: 
21.01 Serviços de registros púb ices, cartorãrios e notariais. 
22 Serviços de exploração de rodovia 
22. 01 Serviços de exploração dE rodovia mediante cobrança de preço ou 

pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de 
conservação, manutenção melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, 
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assistência 
contratos, 
oficiais. 

aos 
atos 

usuárim e 
de concef~são 

outros 
ou de 

serviçosdefinidos em 
permissão ou em normas 

Serviços de programação e comunicação visual, desenho 
industrial; e congêneres: 

23. 01 Serviços de programação e < omunicação visual, desenho industrial 
e congêneres. 

24 

24.01 

25 

25.01 

25.02 

25.03 

25.04 

26 

Serviços de chaveiros, 
sinalização visual, bannerE, 
Serviços de chaveiros, 
sinalização visual, bannerf, 
Serviços funerários 

confecção de carimbos, 
adesivos e congêneres: 
confecção de carimbos, 
adesivos e congêneres. 

placas, 

placas, 

Funerais, inclusive fornec~imento de caixão, urna ou esquifes; 
aluguel de capela; transpcrte do corpo cadavérico; fornecimento 
de flores, coroas e outro~ paramentos; desembaraço de certidão 
de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de 
cadáveres. 
Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos 
Planos ou convênio funerários 
Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 
Serviços de coleta, remossa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

26. 01 Serviços de coleta, rem,~ssa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

27 Serviços de assistência se cial 
27. 01 Serviços de assistência sc~cial 
28 Serviços de avaliação de hens e serviços de qualquer natureza 
28. 01 Serviços de avaliação de l>ens e serviços de qualquer natureza 
29 Serviços de biblioteconom a 
29.01 

30 

30.01 

31 

31.01 

32 

32.01 

33 

Serviços de biblioteconom a 
Serviços de biologia, bio-ecnologia e química: 
Serviços de biologia, bio_ecnologia e química. 
serviços técnicos em e<[ificações, eletrônica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres: 
Serviços técnicos em eiificações, eletrônica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 
Serviços de desenhos técr.icos 

Serviços de decenhos técricos 
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, 

eletrotécnica, 

eletrotécnica, 

despachantes ê 



j. .l 
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CNPJ: 08. 67.1S4/0001-1S 

3 3 . O 1 Serviços de desembaraço a 
congêneres. 

comissários, despachantes e 

34 Serviços de investigações p rticulares, detetives e congêneres: 
34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 Serviços de reportagem, de imprensa, jornalismo e 

relações públicas: 

35. 01 Serviços de reportagem, de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

36 Serviços de meteorologia 
36. 01 Serviços de meteorologia 
37 Serviços de artistas, atle 
37. 01 Serviços de artistas, atle 
38 Serviços de museologia 
38. 01 Serviços de museologia 
39 Serviços de ourivesaria e 

39.01 Serviços de ourivesaria 
fornecido pelo tomador do 

40 Serviços relativos 

4 O . O 1 Obras de arte, por encomen 

LEVÍSSIMA LEVE 

as, modelos e manequins: 
as, modelos e manequins. 

apidação 

lapidação (quando o 

arte por encomenda: 

GRAVE 

2, ( duas) 4 (quatro) 20 (vinte) 40 
(quarenta) 

material for 

GRAVÍSSIMA 

125 (cento e 
vinte e 
cinco) 
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100% (cem por o valor do imposto 

GRAVÍSSIMA 
por cento) sobre o valor do imposto 

ITEM DESCRIÇÃO DA 

01 Comercio varejista de limentos. 

Bancos, Agência de automóv Comércio de 
combustivel, operadoras telefonia, 
correspondentes bancários, asa lotérica e 
venda de bilheterias, instituições 
financeiras, agentes ou re resentantes de 
entidades vinculadas ao sis ema financeiro, 

02 corretores de titulas em geral, 

03 

administradores de 
consórcios ou fundos mú 
concessionárias de vendas 
máquinas, lojas de departa 
de transporte de cargas. 

de crédito, 
os em geral, 

e veiculas e/ ou 
empresas 

Vigilância e transporte de valores, limpeza 

e/ou conservação, colocação de mão-de-obra, 
empresa de transporte e passageiros, 

CUSTO EM UFIR PB 
o a 50m2 2 

51 a lOOm2 3 

101 a 200m2 4 

201 a 300m2 5 
301 a 500m2 6 

501 a 1ooom2 8 

Acima de 
l000m2 

10 

10,00 

6,00 
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locação de veículos, máquinas e 
equipamentos, instalação e montagem de 
máquinas e equipamento:, comércio 
atacadista, indústria e montaçem industrial, 
fábricas, panificadora, la)oratórios de 
análises clínicas em ge al, biópsia, 
eletricidade médica, clínic~s em geral, 
estabelecimentos hospitalares (hospitais, 
casas de saúde, de repoui o), farmácia, 
óticas e relojoaria, florestarnento e 
reflorestamento, clínicas veterinárias, 
assessoria e projetos técnicos em geral, 
propaganda e publicidade, lo-' a de materiais 
de construção e madeiras e i: eças em geral, 
hotéis, motéis e apart-hotel, pousadas e 
pensões, informática e pr )Cessamento de 
dados, instituições de ensino superior. 

Postos de lavagem e lubrificição e troca de 
óleo, serviços de higiene pessoal (salões de 
beleza, cabeleireiros, ba bearia etc.), 
construção civil e atividades afins, planos 
de saúde em geral, rádio, jornal e 
televisão, taxista/ academia de ginástica e 
estética, estúdios fotográficos, 
fonográficos, cinematográ icos, postos 
bancários para pagamento ou recebimento 
inclusive caixas automáticos, outros 
estabelecimento de ensino (<•olégios, cursos 
preparatórios, etc.) , di VE rsões públicas 
(clubes, cinemas e boates, e~c.) 1 conserto e 
reparação de aparelhos, equipamentos, 
veículos e peças, sucatas em geral 1 locação 
de bens móveis (fitas de vídeo, cartucho 
vídeo game CD; s etc.) , agenciamento e 
corretagem em geral 1 administradora de bens 1 

outras prestações de serviços. 

Concessionária ou permissiorária de serviços 
públicos, depósitos em gera], escritórios ou 
consultórios de profission.al liberal de 
nível superior, Lojas de calçados e roupas. 
Bares, lanchonetes, sorveteria/ jogos e 
games, frigoríficos, est~belecimento de 
profi1;11;1iana1 1-lbAr.::il de nível médio ou 
técnico 

PMBC 

5,00 

4,00 

3,00 

-------------------!-----------'------------------' 



:i 

07 

08 

ITEM 

01 

02 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIC PAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON DE UCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: 08.767.154/0001-15 

Estabelecimento de profissi nal liberal, 
artesanal. 

Atividades não previstas nos acima. 

TABELA DE ALIQUOTAS PRA LICENCIAMENTO DE OBRAS 

CONSTRUÇÃO, RECONSTRUÇÃO E R 
I - Estrutura em concreto ar ado, ou alvenaria: 

A - De prédios residenciais, por metro quadrado de 
área total de construção: 
a) Padrão baixo 

b) Normal 

e) Alto 
d) Luxo 
B - Demais prédios (não 
quadrado de área total de e 
a) Padrão baixo 

b) Normal 

c) Alto 

d) Luxo 
II - Estrutura de madeira: 

residenciais) 
strução: 

por metro 

A - Prédios residenciais, p r metro quadrado de área 
total de construção 
B - Demais prédios por metr quadrado de área total 
de construção 

REGULARIZAÇÃO (OBRAS CLANDE TINAS) 

I - Estrutura em concreto, 
A - De prédios residenciais 

área total de construção: 

u alvenaria: 
por metro quadrado de 

,· Fls Q 
PMBC 

2 

2 

PERCENTUAL 
DA UFIR-PB 

0,8% 

1,5% 

3% 

6% 

1,5% 

3% 
6% 

10% 

3% 

2,5% 

a) Padrão baixo 0,70% 
b) Normal 2,80% 
e) Alto 5,60% 

------------------+--------------,-----:----=-::-::-1 
d) Luxo 8,50% 
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B - Demais prédios (não res ildenciais) por metro 
quadrado de área total de CC Instrução: 
a) Padrão baixo 0,70% 
b) Normal 2,80% 
c) Alto 7,00% 
d) Luxo 8,50% 
II - Estrutura de madeira: 
A - De prédios residenciais, por metro quadrado de 5,00% 
área total de construção. 
B - Demais prédios (não res 'denciais) por metro 5,00% 
quadrado de área total de 
Construção 
III - Estrutura metálica de prédios, por metro 8,50% 
quadrado de área total de 
construção: 

03 OUTRAS CONSTRUÇÕES 
a) Chaminés, por metro de a tura. 36,00% 
b) Forno, por metro quadrad< D. 14,00% 
c) Piscina e caixa d' água, J bor metro cúbico. 7,00% 

d) Pérgolas, por metro quad "'ado. 2,80% 

e) Marquises, por metro qua :irado. 2,80% 

f) Platibandas e beirais, p :,r metro linear. 1,50% 

g) Substituição de piso, po ~ metro quadrado. 0,70% 

h) Tapumes, por metro linea lt'. 21,00% 

i) Muros e muralhas, por me tro linear. 0,70% 

j) Toldos e empanadas, por metro quadrado de 3,50% 

cobertura. 

1) Drenos, sarjetas e escai ações na via pública, por 0,70% 

metro linear. 

m) Substituição de coberta, por metro quadrado. 0,70% 
n) Colocação ou subst lituição de bombas de 200% 

combustíveis e lubrificaçãc, inclusive 

tanques, por unidade. 

o) Alinhamento ou cota de t iso, por lote. 85,00% 

p) Reparos e pequenas obr as não especificadas, por 0,70% 

metro linear, quadrado ou < úbico, conforme o caso. 

04 DEMOLIÇÃO DE PRÉDIOS, POR~ ETRO QUADRADO 1% 

05 REBAIXAMENTO DE MEIO FIO ~ARA ENTRADA DE VEICULOS, 7,00% 

POR METRO LINEAR. 
06 OBRAS NÃO ESPECIFICADAS, PC~ R METRO QUADRADO. 0,70% 

07 CONSTRUÇÕES FUNERÁRIAS, PO t METRO QUADRADO: 

··-···-"-'"' _____ ·-···---· -·-·------~- -- ~· .. --·---
---------



ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

CRUZ 
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I - Em alvenaria com revest'mento simples 
II - Com revestimento de gr nito mármore ou 
equivalente 

TABELA DE ÍNDI ES PARA PUBL.ICIDADE 

DISCRIM NAÇÃO 

Publicidade através de anúncios, letreiros, 
placas indicativas de pr fissão, arte ou ofício, 
distintivos, emblemas e ssemelhados, por metro 
quadrado. 
Publicidade na parte de veículos, por 
metro quadrado. 

Publicidade conduzida por pessoa, por unidade. 

Publicidade em 
distribuída. 
Exposição de produtos 
estabelecimentos de ter 
amplo acesso público, por 

Publicidade através de 

Publicidade 
exemplar. 

através 

por espécie 

propaganda feita em 
ou em locais de 

door", por exemplar. 

alto-falante, por 

, ·-

4 FIS__,...:;.....;;;..;i;--. 

7,00% 

10,70% 

CUSTO EM 
UFIR-PB 

50% 

1% 

1% 

3% 

1% 

50% 

2% 

TABELA DE ÍNDICES FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EM 
EVENTOS - ART. 147 II-A-4 

PERÍODO 

01 

02 

Das 8 

Das 5 (cinco) às 8 
das 18 (dezoito) às 22 

horas ou 

CUSTO EM UFIR-PB 
(por hora e por 

agente) 

0,20 

0,30 



03 

PARAÍBA 
PREFEITURA MUNI IPAL DE BREJO DO CRUZ 

RUA SÓLON DE LUCENA, 10 CENTRO 
CNPJ: 08. 67,154/0001-15 

(vinte e duas) horas 

Das 22 (vinte e duas horas às 5 
(cinco) horas do dias guinte 

OBS.: Se o evento se estender 
aferido pel 

or mais de um período, 
de maior valor. 

Brejo do Cruz, O de novembro de 2017 

F DUTRA SOBRINHO 
PREFEI O MUNICIPAL 

e~ 

J . A-3) 

0,35 

o custo será 
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